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ATA DE PROPOSTAS

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 001/2025

Declarações obrigatórias
Tlhifo

Dectaiação de Inexisléncia de 9eiD Si^MrvwáenlB

Pectetaçáo de conhecimento do Edtat

Oedaiação de VecBddade

Dedaiaçâo de reserva de caigos

Dectaração de ftóo-Emprego de merores

Oectaro sob as penas da lei. que aMh a prseeme dAa meóstem tetos impedUvos para sua habütoçào no piaeenie
processo idtstorio. ciente ds obrigatoriedade de dec^r» oconêfKás posteriores.

Oedaro que eõou dente ecorwonto com as condipSescortiáas no editai e seus aneaoe, bem como de que
cumpro píertainenta os requisitos de habitação definidas no edtal.

Deciaro cumprr os requisitos de habitação e que as dedaraçâes trftvmadas são vertotoss. conforme arL 63.
ÉKisot. Ú81.« U.133/2Q2V

Dedaro cumprir 33 exIgèncéB de reserva de csgos para pessoa com deãciéncB e para re^iitodo da PievidãnciB
Soeid. prewstas em iei e em ortiaa norreas eapeeíScas.

Declaro pare fins do inciso XXXIÜ do artigo T da Constituição Federai, com redação dada pete Enwida
Constitijcional, n° 20.^. que não emprega menores de dezoito anos em trat>alho noturno, perigoso ou nsalubte e
de que qualquer tr^^lho a menores de 16 anos-

' As dedarações supractadas foram acates por todos os participantes.

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação
para fornecimento de serviços de solução tecnológica de acesso remoto para gestão de negócios na
modalidade SAAS - software como serviço, solução integrada com módulos/ contábil, patrimonial,
almoxarífado, orçamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto

ForrMCMfcu'

FIX CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDAME

CNPJ«Pf

0e.789.643r000l-ra

Data MocWo

03«2f2<CS-14;37:17 ítfC

Marca/ Fabricante Lança

R$900.00

Vator Total

R$9.900.00

Critérios de desempate do processo

ADRIANO DOS SANTOS OLIVEIRA 61223973344

O

Oaciaiteçdes Raspoata Salacionatta

Empresa capaz de comprovara prática de nâigação. nos lermos da Lei n" 12.167. de 29 da dezembro de 2009. Sim

Erf^MOsa que investe em pesquisa e no destmvc^értemo de teotctogía no País. Sfen

Em(»esa brasileira. Stn

Eff^tresa estabelecida no temt^io do Estedo ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Sãn
Pública estadual ou britai Hdtante ou. rw caso de Hcitaçãoreatgada por órgão ou entidade de Municáwo. no
território do Estada em que este se iocafze.

Dedaro para os devidos ̂  legais, realizar ̂ ões de Irriegridade. oyiAxme orieRtações dos órgãos de cantrrãe. Skn

Dedaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre fromens e muflwes. Sim

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

Oedaragões Resposte SelMienaifa

Empresa c^taz de comprovar a prática de rtriCigação, rros temtos da Lei rri 12.167. de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que krvests em pesquisa s no desenvoNbnento de tecnotogia rro Pais. Sin

En^rresa tyasfleira. Stir

Empresa estabeledda no território do Estado ou do Disbib Federal do órgão ou entidade da Administração Sim
Pâ>Hc3 estaduai ou rãstritelRtítente ou, no caso de üclação leeâzads por órgão ou entidade de Mnic^ào, 1»
território do Estedo em que este se tô ize.

Dedaro para 03 devidos fins legais, reaiar ações de irrtegridade.cwifoiTne orientações dos óigãos de cmrtroie. Sim

Dedam para os devidos fins legais, redizar ações de equidade erttre homens e muheres. Sim

Validade das Propostas
Fornecedor «»FiCNPJ Validade (conforme e<Mal}

I  AautenbcidadedodocuntentopodeservefificadarKisítehttp6;//validaarqu(vo.port3ídecompfaspubãcas.Gom.t>r
r W K I / \ k Documento gerado eletrctoicamerSe no Portal de Comprs Púdicas em 06/02/2025 às 20:27:38.

Código verificador: B8E293
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CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOAME 0S.7S9.6«3^Q001-78 6Ú(gas

Fornecedoras (ftA^ados.

Joeeane da

Opeador de Compra DfeeiB

JT
/7/9CW-

JEFFERSON COSTA StLVA

Apob

JULW CÉSAR OLIVEIRA OA COSTA

Apoio

c

QMQ«t*/k I A &Jtenticidacle do documento pode ser verificada no sKshHpB://«^idaait|utvapo(1iddecompt85public3s
r wK i/\k OocufTwíTtogeradoe^roojcarre/terro Port^deCompfM F^btaasem0ftlQ2f2(^às20:^:38.
"■ A. c^igo verificador B8E293
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PA N° UO ̂
FLS:

ASS.

ATA FINAL

Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica -001/2025

Datas Relevantes

publicado

30/01/2025 00:31

Inicio ds Propostas

3Qi01/ZI2S O&OO

Final de Piupfwlas

l>M)2/20% (»:Q0

Lotes Licitados

Loto ttam DeecnçSo V. RatortoKia (Me Unidade SHuaçAo Julgamento

Q

0001 CONTRATAÇÃO C«Ellif=*lES<V
ESPECtAUZADA NA Af^A OE

TECNOLOG» OA INFORMAÇÃO
PARA FORNECIMENTO E3E

SERVIÇOS DE SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA DE ACESSO

REMOTO PARA GESTÃO OE

NEGOCfOS NA MODALIDADE SAAS

- SOFTWARE COMO SERVIÇO.
Sa.UÇAO e^TEGRADA COM
MODULOS/ CONTÁBIL,
PATWMONÍAL, ALMOXARFAXX).
ORÇAMENTO. PARAATCNDERAS
NECESSIDADES DA GAMARA

MUNICIPAL OE COELHO NETO

VALOR TOTAL ESTIMADO

1.063,^ 11 SVÇ Homologado Mmr
Preço

11.70125

Documentos Anexados ao Processo

30/01/2025-00:27

30/01/2025-00:30

Documareo

Pisoensfi Flauonica f' QO' ■ 702S ■ rerr^oto aíxiai.aof

Er!'L» Drspe^^sa é:'e!rornea n' ÍX/' ■ 2025 - aoe&so renncgo pçytai.püf

Mensagens Enviadas pelo Operador de Compra Direta
Dtta Assunto Fraa*

04A)22026-14:20:31 Você recebeu urna nova negociação no lote 0001 do processo 001/2025.

Acesse o seu srrrbiente l^iado para verificar os dSahes.

0AIQ2f2O25 -15:^:2 Envio de PfopoeaaReadequadas
001/2025

A data Itmtte de envio de imposta readequada para o lota 0(X)1 loi dMmida pelo operador de
cwi^KB dtreaa pcea 04/Q2/2(^ »17:25.

04/02/2025 -15::»:;» Envio de ̂opostas Ronde^redas
001/2025

A data Hmite de errvio de proposta readequada parao toteOOOl fi3i decida peto opwador de
compra direta para 04/02/2025 às 17:25.

04A)2/20»-1526:08 OocumerrtDs sotoitados para o
processo 001/2025

Foram sohcitadas daigèncias no lote 0001 do processo 001^025.

Jtoesse o seu tonbiente togado pera verificar os dtoatbes.

04A)2«)»-1M7:18 Você ncébeu uma nova proposta readequada m tole 0001 do processo 001/20».

Acesse o seu ambiente togado para verAcar os detatoes.

04102/2025-1528:56 Você recebeu um novo doctanentogn resposta à «Higèncta no íoteCXIOt do processo
001/»».

Acesse o seu antoiente togado para veiAcsr os desatoes.

04,02/2025 -1602:37 Doounentos soliciíados para 0
processo 001/2025

Foram solicttad&s dfiigéncias no tcte 0001 do processo 001/2025.

Acesse o seu ambiente togado paaa verificar os (totalhes.

04A>^025-16d)4;40 Você recebeu uro ncno documento em respotoa á (fibgãncB no lote 0001 do ptBcesao
001-'2O25.

Acstoe 0 seu antoierrie togado psra verificar os dtoafites.

Vencedores

n i a autemícidade do documento pode ser venlicada no site https://<^idaaR:]utvo.poitaldecomp>a5|X]bücas.com.l»
"wW l/\L> Documento gerado eletronicameríe no Portal de Comfwas Públicas «m0Mtt/2â2Sn20:2?:4l.

Código verificador; B8E296



PAM° 0 0>
FLS: J J 5 j

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME - Tipo: ME - Documento 08.789.643/0001-78 - Endereço:
AV13 DE MAIO - CEP: 60040530 - ÜF: CE - Município: - Telefone: (85) 99681-2402 .
Lata Produto Uarcaj Fabrícanto Uslhof Lance Valor Total

00&1 Contrataçãode en^sesa
espeoaSsda naérea de
tecnobgia da infonnação

0001 Contralaçfiodeempiesa
espedanzada naárea de
teologia da informação paia
fomedmento da serviços de
sohrçãotecn^ágca de acesso
temolo para gestão de negãcios
rra modatldade SAAS - software

como serviço, solução itdegtada
com módulos/ cotât^
parimordal atmcBcanfado,
orçamento, pata atender as
recessidades da Câmara

Munítípalde Coelho Neto

TOTAL DO LOTE

NiC NC 11 svç R$830,00 R$R$ 9.130,00

R$ 9.13Q.00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 9.130,00

Declarações Obrigatórias
.rdulo Dedaração

Dedaraçâo de inexistènda de Fato Superveniente Declaro sob as penas da teL que elé a presente data inexistsm fatos impeditrvts |
riotatófio, cstte da obrigatonedade de declarar oconêndas postaiores.

t habilitação no presmte processo

Dedaração da conhecimento do Ed2at

Dedaração de Veraddade

Dedaração de reserva de cargos

Declaração de NâoEmprego de menores

Oedaro que estou dente e concordo com as ccndíçdes contidas no edital eseus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no editai.

Declaro cumpri os requisitos de habBitação e que as dedaraçães informadas são verídicas, confisnne art 63, indso I, da Lei
14.13312021.

Dectarocumprir {
previstas em lei e

: engètcsas de res^a de cargos {
em ouftas normas especrficss.

> pessoa com dtfciéttda e para reabiftado da Ptevldér>da Sedai,

Declaro para fins do Inciso XXXlll do artigo T da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constltudonal. n°
20®S. qia não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de.16 attos.

* As dedarações supradtadas ftnm aceãas por todos os psrtiqantes.

-Q

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação
para fornecimento de serviços de solução tecnológica de acesso remoto para gestão de negócios na
modalidade SAAS - software como serviço, solução integrada com módulos/ contábil, patrimonial,
almoxarifado, orçamento, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto

Fomacador CNPJÍCPF Uodalo Mareai Fabricante lance Valor Total

RX CONSULTORIAE

SQ%VICOSLTDAM£

(^789.643/0001.78 03^12/2)25-14:37:17 MC N/C R$900.00 1^9.900,00

Validade das Propostas
Fornecedor 1 CPF/CNPJ Vtiàfode (conferme etfital)

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME 08,789.643/0001-78 60 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de empresa especializada na área de tecnologia da informação
Data

03/02r'2025-14:37:17

Valor Situação

9.goa(K>(proposta) 08.7^.643K)001-78.HX Válido
CONSULTORIAE SBWICOS LTDA

04/02«025-14âft31 9.130,06 0S.7^.643^1>76>FtX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Lofo Data/Hora Envfsdo por /Uguivo

Página 2 da 4

—. g A autenUcMade do documento podeserverilSeada no site https:tfvarriaarqu"wo jvaftaltlPconipgspubScas.com.br
P Vtí Documento geradoetetronicameffte no Portai de Compras PúWicas em06/02G025ès 20'.27:41.
DE CQMPRíS Puff.iCAS Código verificador. 68E295



PA W.

FLS:
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7;

Q001

0001

04A»2£QS-t528:%

0«At2/2Q»-16dt:40

Q6.78a.643/OQ01-78-FD(CONSÜLTOfMA Doe, de HabÜiacãftjB
e SERVIÇOS LTOA ME

0a.789.&e3«0Q1-78-FÍXO>^U!.T0raA Doe, de Hat>iHtarA>- Cnoia-ró

E SERVIÇOS LTDA ME

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões

Classificação Parcial

CtBSSS.

1»

Fornecedor

FIX CONSUlTORtA Ê SERVIÇOS LTOA ME

cPFx:t«>j

08.789.600001-78

Situação'

Arrefralarte

Valor Oobii

9-130.00

' Arrematante; Desctssifcado; ktatMÍítado, Classifcado e Rqesado.

Chat

Deta

04/02/^25 - Q8:Q8.-07

>2/S}25 - 08:0e±4

04«)2i2025 - 14á)5.-01

04/02^)25-14:15:27

04^2025 - 14:16<I2

0«C/2C^-14:17^

04JQ2G025-14:17:45

04/02)2025-14:20:31

04«>2«)25 -14:28:47

0410^2025-14:S3.1}5

04«2)2Q25-15:25:22

04^)2)2025-15:25:^

QUQSmTB -15:26:08

04^)2/2025-15-.26;Q6

04/02)2025-15:27:18

04<02/20^ -15:28:56

(Hmt202S - 15:54X3

04^^2025-16:02:^

04A)2)2Q2S-1&{e:»)

04«fâ«025-16«2:37

04A)2)2025 -18:02:37

04A2I2025-1&04.40

04/02/2025-17:19:10

044J2/2025-17:1ft10

04/02)2025-17:21:17

05/02)2025 - 09:10:35

05)02)2025-11^)7X3

05A)2)2025-11:07-47

05A)2'2Q2S-11:07£5

05/0MO25-l2-.34:28

06/02)2025 -18:54:56

06/0^2025-18:55:06

Apelide

Operattor de Corr^ Direta

SsíMna

Sistema

Ope/adv de Con^irs Dv^

Slaeme

S&lema

SistNna

F. FDC CONSULTORIAE

SERVIÇOS LTDA ME

F- FK COfiBULTOraAE

SERVIÇOS LTDA ME

Sistema

Sistema

Sistema

Si^ema

SistMna

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

SistHTe

Si^ma

Sistema

Operador de Cmnpra Oit«a

Operará de Cor^ra Dêete

Operador de Compra Oirate

Sstema

Operador de Comcea Direta

Sistema

SisterrB

Srsteme

Frase

Bom dia! Vamos siictar o cedame

O processo foi ab«to

Oiote0001 fel encenado.

BoaTaiM

O Icte 0001 teve como arrematante RX CONSULTORA E SERVIÇOS LTOA 1^ • ME com lance de 19
9J00,00.

FoiabtetenegocteçaopetaokAeOQQI. Oprazoèaléàs 15K)0âodtB{>4X&)2Q2S.

Mttfvo: Caro Liatarae FIX CONSJLTORA E SERVIÇOS LTDA ME, soücitsnas descootr» no seu valor
apresentada.

OLoteOOOl rectiwij um ianoe negociado no v^or de R$ 9. l30/}0.

Negodação Item 0001: Essa é a nossa mettvx oferta!

Negociação ftem 0001: Boa tardei

A data limife de envio de proposta readequsda para o kxe 0001 foi deferida peto operador de cortpradêate
pera 04/02/2025 às 17;^.

A data Bmite da envto de proposta readequada para o lote 0001 foi definida pelo rapwadof de compra dãeta
para 04«2)2Q^ às 17:25.

Fotsn sQücitadmSli^ncias para o bte 0001.0 praar ria envio é ate às 17:25 do dia 04/02/2025.

Motms: S^citamos a pmposta readeqitada conforme edâaL

O lote 0001 reMbtei uma nova pn^josta readequada a im rrora arquivo.

AeMIgãnciaãokiteOOOl fo armcale ao processo.

A ̂voposta readequada enviada para o Me 0001 foi aprovada p^o Operador de Compra Direta.

Foi encerrada a so4c4ação de documerrtos para o fornecedor FtX CONSULTORIAE SERVIÇOS LTDA ME
no lote 0001.

Uodvo: DUigancia aprssemada.

Ftsram soàctedas d^éncas para o bte 0001.0 prazo da envio 4 ate ás 17:55 do ̂  04/02)2025.

Mí^: SoNcttamos os docunwitoe de habütação da enqvesa FIX CC^SULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME.
tait acordo com edital

A diSgàncta do lote 0001 foi anexada ao processo.

Foi encenada a sofcataçào de doogB^ftes para o fontecedorRXCCteISULTORlAE SERVIÇOS LTDA ME
nobteOOOl.

Motivo: OiSgànciB A^xeserSada

Vamos susputder a sessão para an^isar. Ffelomunos 05/02/2025.9h

Bom tea! Vamos retomar o c^tame. Pednios teenção no chat

DocumenSM apresentada àa acordo com editaI,iesi3ndo a empresa RX CONSIATORIA E SERIdCOS
LTDA vencedora.

Ffera o lote 0001 fr^ fiatXitadú e dedarsdo vencedor o fornecedor FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
ME.

/tgfadecemos a perticqtação de todos e ate breve.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O lote 0001 foi adjudicado por Jose Rfoamar dos Santos Alves Júnior,

O lote 0001 foi honxiiogado por Jose Ròemar dos Santos/Uves Júnior.

PORTAL
A autetrticidarte do documento pode ser vteificacla no site fiRpsU/v^iCtaafquivo.portaidecompfaspubBcas J»m.br
Documento gerado eietronicsnerae no Portal de Compras ̂bticas em 06/02/20^ às 20:27:41.
Código verificador BaE29S
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Joseane da Sl^s f^erreira

rdeCon^ifsDú«ta

Alves ̂ morJose Ribeinaidos Sa

Autori

EFFERSON COSTA SJLVA

JUUO CÉSAR OLI^ÍRA DA COSTA
^^XMO

I  AauterTticldadedodocumentapode3erverificadaROsHehttps:/A.«IidaarquWport^decompi3spublícas.coni.br
» Vll\ l/\l. Docurwwto gerabo etetrorteamente no Portal de Compras Públicas em 06/02^2025 às 20;27;41.
•I Códigovertficadw;B8E295
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Relatório de Proposta Comercial

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA ME

CPF/Cffl»J:

T^fòne:

E-oiatt:

Pi^3 de validade da proposta:

Nome repre^ntante tegal:

CPF representante tegal:

E-maB representante tegak

08.789£43Ai001-7B

(65)^81^402

coineiciaI@fixtea)aio^axomJ>r

Maria Alinne Martins Aragâo Marques

6623490531S

ocantgôal@fà<teenofca9ia.com.br

Propostas Definitivas

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

0001

Descrição

Contratação de empresa
especialzadana área de
tecnoEo^ da ir^temação

Modelo Marca/Fabricante

TOTAL

Qtd.

1

Valor Ur^rio

R$9.130.(»

Valor Total

R$ 9.13000

R$ 9.13000

Q

Q

Pági.na 1 d?

n A A I A autenticidade do docun^nto pode servertida no ̂ e hdpsi/vandaaniuivo.pottaldecotnpiasiHiblicasxom.br
ir^tyirs 1/48=. Documento gerado eletnjnteamenle no Portal de Compras Públicas em 06/02^025 às 20:^:19.
CE COKPSAS PU&UCAS Código verificador: B^29D



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 001/2025

PA W.

ASS.

'nõT/Jã^-

Resuitado da Adjudicação

Lote: 0001 ■ Contratação de especi^aada na wca cte tecnote^ da informação Refa^ncia: lIJOIJg

Fonwcwlar

FÍX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA ME (Oe.7M.6*^)(»1-7«)

SBuaçAo VatorT<<ai

Adjudicado em: 05^2/2025-18:54:56- Por. Jose Ribamar dos Santos Alves 9.130,00
Júnior

dos Santos Alves Júnior

I  A autenticidade (k> documento poete ser venScada no sftehtlp5VMiljda3fqurvo.po(ta<decompisspid)Kcas.o«)ubr
» Wríl/\L« Documento gerado eletronic»nerae no Portal de Compras fKjbiioas em 06/02/2025 às 20:27:42.

•  Código verificador 88E296



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Câmara Municipal de Coelho Neto
Câmara Municipal de Coelho Neto
Dispensa Eletrônica - 001/2025

Resultado da Homologação

PA

FLS:

0001 -ContrataçãodeempresaespectaBzadanaáreadetecnotogfadahifwmaçâo-VrfQrReférfacfa: 11.701^5

Fomacwlor Vaiar Finai VaJor Todi Rimayâw

FIX C04SULTORIA E SERViCOS LTOA>i« 9.130^ 9.130.00 Homokjgado em 06/02/202518:56:06 Pof:
Jose R^mar ijos Samos Alves Junor

O
MvesJuntor

Df^DTAI A autenticidacte óo ckxajmento exxle servenSeada no site >«ps:/Aialieto>afqníwf> pmteritterCTwpmgpnhMra» mm hr• Wí\ l/ll. Documento getaòoeleüwiicatneríe no de Compras Públicas em 06/02/20» ̂20-27-42
:r--^ CódiçovefificadOTB8E297



APÓLICEDIGITAl

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da Internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br} ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SJV

CNPJ; 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 03/02/202514:27:54

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0530126

Proposta: 5052748

Controle Intemo (Código Controle): 70^80^8

de Registro SUSEP: 05436202500010775(^30126

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE COELHO NETO - CAMARA MUNICIPAL

CPF/CNPJ: 06.779.540/0001-00 RUA RIO BRANCO, SN, - CEP: 65.620-000 - COELHO NETO
MA

DADOS DO TOMADOR: FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

CPF/CNPJ: 08.789.643/0001 -78 AV 13 DE MAIO 1116 1804, FATIMA - CEP: 60.040-530 -

FORTALEZA-CE
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0

ADOS DA CORRETORA:

00002.4.215790-2 VOlCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA
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FRONTISPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

junto
m SEGUROS

z'

Modalidade mueMaximf . r Garantia (LMG) Ramo

Ucitante R$120,00

D^crição da Garantia: Cdserturas, valores e prazos pre

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

vistos r» Aoólice:

Modalidade e Cobertura Adicional
Limite Máximo de indenização

i\ Í8I\^uey>f)

Vigência

Início Término

Licitante R$ 120,00 04/02/2025 03/08/2025

Muitas e Penalídat^ R$ 120,CK} 04/02/2025 03/08/2025

Demonstrativo de Prêmio;

Prêmio Líquido Lk:ttante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

PrêmIoTotal

R$1K),00

R$ 0,00

R$0.00

R$190.00

Parcela

1

Vencimento
04/02/^5

NsCamê

23960359

Valor(R$)
R$190.00

DtUttTtVOMa iihiliniiifcrfuiinni rrnirmun ■iwiiii|iHíiéiiiIíiiuii«
"■*•*—n*-*— T—t—

iiiiw im I "iMi

APOLICEDICiTAL
Página 1 da 8



N® Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0530126
Proposto: 5052748
Controle Interno (Código Controle): 709980088
N® de Registro SUSEP: 054362025000107750530126

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatárlo em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições ítoscritos no Edital DISPENSA ELETRÔNICA N® 001/2025
Processo Administrativo N® 007/2025.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de muitas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APOLICEDIGITAL
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^NDiCÔES CONTRATUAIS

junto
i# SEGUROS

LICITANTE

PRCXíESSO SUSEP n.^ 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1,1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos eiencados nos termos e condições descritcfô no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em conseqüência de;
s^^^rigações trabalhistas e prevldenciárlas;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subveraão e

(rriihas;
laisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas

emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
I) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo
da emissão de Endosso;
m} quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspcxidente a Afsólice, assim como de
todos seus Endossos.

APOLÍCEDIGITAL
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SEGUROS

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de ctevotução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas rra Edital sulíscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
'^■Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
ccMunicar à Seguradora, em prsa.o razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, £d>aixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, peta Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
r""sados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

i Rk^áfos abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

: documentos:
a) cópia do Edital de ilcitaçâo e seus anexos;
b) cópia integrai do processo llcitatório correspondente ao Editai;

! c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
; d) cópia do processo administrativo que documentou a Inadimplência do Tomador e culminou
; na aplicação de muitas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotilicações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

. em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
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5^.1. A Seguradora poderá solicita, ao Segurado, outros docimierrtos e/ou Informações
comptem^nares p»B a an^lse de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no Item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil sut}sequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma Influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de ̂  (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-fKXaAÇÃO
6.1. C^act^izado o Sinistro, a Seguradora indmzará o Segixado, ou o Beneficiário mediante
ojuTi^TtD em cMiaro dos Preiuzos ocasonados razào da ínat^nplêrxxa do Tomador.
kW. o cálcuto da Irxie^ção cxxrespcxKierá ao valw das muitas aplicadas ao lOToador, conforme
cysposto no Ecfital.
6.1.2. Em ccxnpiemaito ̂  cálculo descrito no Item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de cxéctttos do Tcxnador a^Hirados junto ao Seguack), serão utilizados para amortização do valor
da irKfer>íz8^ão, sem prejuízo óe seo pagamento no prazo dewdo.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá á Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3.0 pagamento da Indenizado deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1.0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edit^ e sua legislação específica.
6.4. Paga a Imíenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes cto Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cu^ atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurack) que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direilcfô de sub-rogação.

7 ''ERDA DE DIREITOS

Segurado perderá o diretto à Imlenlzã^ao na ocorrência de imia ou mais das seguintes
hipò^es:
I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparávet ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda peto seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigaçõ^ do Tomador decorrentes cte atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações Inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (I) disso resulte agravamento do risco coberto; e (11) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;

APOLÍCEDIGÍTAL
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VII. Ausência ou íntempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIU. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as conseqüências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimpiemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

íj^jCTINÇÃO DA COBERTURA
8ÜT A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações alDaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagarr^nto da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimpiemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
f  .No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
GRfl^tia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias aprontadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hiprótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

APÓLICEDIGITAL
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111.3- No caso de nâo aceitação da prr^sta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
i via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
I da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
111.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
I prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
; comunicando a Seguradbra, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
I  inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
111.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
I aceitação da proposta.
: 11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do riscx).

112. DISPOSIÇÕES GERAIS
112.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
I divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
I a Jvos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
tÜS. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

1 oferece cobertura para as hipóteses previstas no art 102 da Lei 14.133/2021.
112.3. Tomador e S^urado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
I contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
i  integralidade.
' 12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
; 12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
112.6. A presente Apólice não conta com franquias, participaç^s obrigatórias do Segurado, carência de
I qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
112.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
i 12.8. O registro do produto é automático e nâo repr^enla aprovação ou recomendação por parte da
I SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

i ^^radora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.
j 13. DEFINIÇÕES
113.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
; esta Apólice, as seguintes definições:
I I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
i Seguro garantia.
I II. Beneficiário: pes^ jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
j  incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
I III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
i Contratuais.

1 IV. Editai: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
; propósito de licitar um objeto determinado, estat^lece os requisitos exigidos dos proponentes e das
1 propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propc^tas pelos licitantes.

APOLICEDIGITAL
Página 7de8



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0530126
Proposta; 5052748
Ck>ntrole Interno (Código Controle): 709980988
N'» de Registro SUSEP: 054362025000107750530126

junco
i# SEGUROS

! V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da:
i Apólice. 1
i VI. Indenização; coníraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
! pelo Tomador em razão do ínadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

I por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
! seguro.
i VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
I considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
i VIII. Pre|uízos: muitas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Editai, as quais não tenham sido adímplidas

I no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
I IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
j seguro contratada.
I X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmb não reembolsável e devido à Seguradora a ̂ io óe

\  •'^^neração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
1 seu custo de oportunidade, bem como peta própria garantia securitária prestada desde o momento da
: emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

i extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
: XII. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Editai, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

; XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obriga^s assumidas pelo Tomador
I perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

I XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
i tal fim neles indicadas.

o

APOLICEDIGITAL
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Instruções de Impressão

imfxMr em impressora jato de Hrtta (ink )et) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômk»).
Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na Imha indicada

Santancicr Iaaa I Benefidáno
||J33-/I Junto Seguros SJK.SA.SAã.ISTAMOI-SS

VecKimento

04/02/2025

Nosso Número

16765796

Número <fo Documento

23980359

Aoêncta / Código B^^cário

4849-6 / 8954380

(=) Vakx do Documertfo

Radbo do Pagador 190,00

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

AV 13 DE MAIO 1116 1804 60.040-630 FORTALEZA, CE

RelW lesão ap^lce 01-0775-0530126

Aulertbcacão Mecânica

Sacadcx/Avsriista

Santander 1033-7

Corte na linl^ pontilhada

03399.89543 38000.000166 76579.601014 5 99820000019000
Local de Paqarn^ito

PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Vendmerao

04/02/2025

Ben^céno

Junto Seguros SA. 84,948.157/0001-33
AQénda / Cócígo Benefiaàno

4849-6 /8954380

Data do Doojm^to

03/02/2025

NCrrtero do Docur^o

23980359

EsDéaeDoc

NS

Acerte

N

IMa do Processamento

03/02^025

Nosso Número

16765796

Carteira

COBRANÇA SIMPLES - RCR
EsDéae

REAL

Quantidãcte Vator Dooimento (=) Valor do Documerflo

190.00

Instruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receba

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores

informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:

con,*^~^?j'eceber@juntoseguros.com.

(-lOeaMnto

I-) Abatoiento

(+i Mora

í*-) Oirtros aaésdmos

(=)V^ Cobrado

Pagador

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

AV 13 DE MAiO 1116 1804 60.040-530 FORTALEZA. CE

Ref. emissão apólice 01-0775-0530128

Sacador/Ava^a Cod Baixa

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO

Corte na lirtâ pontühada
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03/02/2025 - BANCO DO BRASIL - 14:31:09
329603296 0006

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: FIX INFORMÁTICA

AGENCIA; 3296-4 CONTA: 19.857-9

ECO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399895433800000016676579601014599820000019000

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S A

NOME FANTASIA:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

BENEFICIÁRIO FINAL:

Junto Seguros SA
CNPJ: 84.948.157/0001-33

PAGADOR:

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ: 08.789.643/0001-78

PA N',

FLS:

ASS

NR. DOCUMENTO 20.314

DATA DE VENCIMENTO 04/02/2025
DATA DO PAGAMENTO 03/02/2025
VALOR DO DOCUMENTO 190,00
VALOR COBRADO 190,00

NR.AUTENTICACAO 8.B9C.738.CAO.735.9A9

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informações, reclamações, cancelamento de
produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informações, reclamações,cancelamento de cartao,
outros produtos e serviços de Ouvidoria.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerdal do Estado do Ceará

FLSi

Certidão Específica

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso Ml e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 25/022.045-8, que consta no Cadastro Estadual de Empresas
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de FIX TECNOLOGIA LTDA,

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320113773-8. CNPJ

08.789.643/0001-78, ATIVA, com sede na AVENIDA 13 DE MAIO, 1116, SALA:

1804;, BAIRRO FATIMA, FORTALÉZA/CE, cOhi dados que em resumo a seguir se

especificam:

mkm
mFrn

Página 1 de 3

Certidão especifica emitida pela Junta Comerciai do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (httpJ/www.jucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C255001732261 e O cõdlQo de segurança AD3w. Esta cópia foí autenticada e assinada digitalmente
em 30/01/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâria-ôerai.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

PA N

Certidão Específica

m:é

líÁ

■srg;'^
' *313 ff

W-|i
lll
o
lk&

i

íá'" ^ ?
• Vi

II
;S

Ato/Evento Dsrta
Aprovação

N®
Aprovação

Data Assinatura

ENQUADRAMENTO ME EMPRESA EM
CONSTITUIÇÃO
- ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA - EMPRESA EM
OONSTITUiCAO

20/03/2007 20070146411 X

CONTRATO
- CONTRATO

20/03/2007 23201137738 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

22/10/2008 20080810551 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/04/2010 20100393314 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

26/10/2010 ^5101111720 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

27/02/2014 20140132252 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARiO
- BALANÇO

16/06/2015 20150685106 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADCfâ (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

18/12/2015 20152921460 X

BALANÇO 27/07/2017 5015118 26/07/2017

ALTE RAC AO
- ENTRADA DE SOCIO/ADMlNISTRADOR
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO f^SMO MUNICÍPIO
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE SOCIO/^MINISTRADOR

29/11/2017 5034849 06/11/2017

BALANÇO 15^5/2018 5142825 14/05/2018

ALTERACAO
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
- ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTFK) DO MESMO MUNICÍPIO
- CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

21/02/2019 5240899 19/02/2019

BALANÇO 06/05/2019 5264103 12/04/2019

BALANÇO 23/04/2020 5412718 31/12^019

BALANÇO 18A33/2021 5549449 16/03/2021

ALTERACAO
- CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

^ 8/03/2022 5768848 10/03/2022

BALANÇO 20/04/2022 5785934 20/04/2022

BALANÇO 26/04/2023 6112465 18AH/2023

BALANÇO 23/04/2024 6811781 20/04/2024

ALTERACAO
- CONSOLÍDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR
- ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL
- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

26/09/2024 6927156 20/09/2024

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta
Comercial até a presente data.

Página 2 de 3

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada dígitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e Informe o n® de
protocolo C255001732261 6 0 códloo de segurança AD3w. Esta cópia foi autenticada e assinada dígitalmente
em 30/01/^25 por Leníra Caitíoso de Alencar Seraine - Secretâria-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Emfxesas Merc^itil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

S^retaiia de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

''^1

Certidão Específica

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

Fortaleza, 30 de Janeiro de 2025.

LEMKA CARDOSO Oe ALENCAR
SECHETAíUA-GCRAL

IáV

Págífía 3 de 3

Cert|dao especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada diqitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.Qov.br) e Informe o n® de

® ® código de segurança ADSw. Esta côpía foi autenticada e assinada digltalmenteem 30/01/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâria-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil
Govw^no do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará

Junta Comercial do Estado do Ceará

SINREM

PA 0 0 /JrCã5

ÁZ5

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e s&)
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: FIX TECNOLOGIA LTDA

Natureza Jurldka: SOCIEDADE EMPRES^IA LIMITADA

Número de Identíficação do CNPJ Data de Arquivamento do Mo Data de Início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Con^utivo

2320113773-8 08.789.643«001-78 20Í03Í2007 26Í02J2007

Endereço Completo:

AVENIDA 13 DE MAIO 1116 SALA: 1804; • BAIRRO FATlMA CEP 60040-530 • FORTALEZA/CE
exceto Social;

SERVIÇO DE TRATAMENTO DE DADOS PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA
INTERNET COMUNICACAO MULTIMÍDIA SCM TELECOMUNICAÇÃO SEM FIO PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE
COMUNICACAO -PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET VOlP DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUST0M12AVEIS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVElS
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO SUPORTE TÉCNICO . MANLfTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -PORTAIS PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVICCfô DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET Ol/TRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS TREINAMENTO EM INFORMÁTICA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL REPARACAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Capital Social: R$ 250.000.00

DUZENTOS E CtfJQUENTA MIL REAIS

Capitai Integralizado; R$ 250.000,00

DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS

f^roempresa ou
Empresa de Pequeno

Pote

MICRO EMPRESA
{Lei Com^mentar

1^123^6)

R-azo de Duração

INDETERMINADO

Sóc»o(s)/Admini^adcx{es)

CPF/NIRE Nome

662.349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MARQUES

954.836.903-91 SALOMAO ROCHA LANDIM

Térm. Mandato Partidpaçáo

xxxxxxx R$ 125.000,00

xxxxxxx R$ 125.000.00

Função

SOCIO

t

AOvIlNISTRADCXI

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 26/09/2024 Número: 6927156

Ato 002 - ALTERACAO

Eventoís) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)
2247 - ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

(eO - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

2003 - ALTERACAO DE SOGIO/ADMINISTRADOR

051 - CONSOUDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Empresa(s) /Vitecessora(s)

Nome Arrierior

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Nire

xxxxxxx

Núnero Af^rovação ÜF

6827156 XX

Mowmrrtação

ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalrronte. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce-gov.br) e dique em validar certidão. A certidâo
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquiva (t^)load)
2) Validação visual (digite o n" C250001732231 e visuaUze a certidão)

MlÉlIlM Página Ide 2
25/022.047-4



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

PA co;^/^oS5'
FLS: '
AS3. 1

Certidão Simplificada
Certificamos que as irríormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expedição
Nome Empresarial;

Natureza Jurídica:

FIX TECNOLOGIA LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA

RUaKars) nesta Unidade da Federação ou frxa dela
Nfre CNPJ Efíderecx?

ixv

NADA MAIS#

Fortaleza, 30 de Janeiro de 2025 09:51

Certidão Simplíícada Digital emitida peia JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e («rtifícada digitalmente. Se desejar
cortfírmar a autentk^de desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.90v.br) e dígue em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por enxflo de arquivo (u{A>ad)
2) VaJidaçâo vis^i (digite o n° C2&Ci(X)t732:^1 e visuati^ a certidão)

Página 2 de 2
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ê/Iinistérfo do Empreendedorismo. da Micioempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secr^ria Nacional de fVBcroempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empr^arld e integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerei^)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

23201137738

CódQO da Natureza
Jurídica

2062

N*^ de Matricula do Agente
Auxiliar do Comício

1-REOLIERIMENTõ

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomn: RX CONSl ILTORIA F .«^FRVICO.S LTDA

(da Empresa ou do Agente AuxUiar do Comércio)

requer a V.S'' o deferimento do seguinte ato:

N^DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVEfvrrO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVEf^O

N" FCN/REMP

CEE2400119728

1  1 223 BALANÇO

Q
FORTALEZA

Local

Data

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR □ DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresarial(als) lgual(ais) ou semeltiante(s):

1  ISIM 1  ISIM

I  ínão J  L

Data Responsável
I  ÍNÃO /  /

Data Responsável

Processo em Ordem

A decisão

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

em exigènda. (Vide despacho em folha anexa)

I  Ife^^sso d^erído. Püt)Iique-se e arquive-se-
□ Proces^ indeferido. Publique-se.

2^ Exigência

□

3* Exigénda

□
4® Exigência

□

5® Exigência

□

/  /_

Oa^ Responsável

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigéntía. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I  \ Processo indeferido. Putrilque-se.

2® Exfgênda

□

3* Exigência

□

4® Exigência

□

5® Ex^êntía

□

J  L

Data Vogai

Presidente da.

Vogai Vogai

.Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comeraal do E^do do Ceará
Certifico registro sob o n® 6811781 em 23/04/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTTlA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04/2024. Autenticação: B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse hítp://www.Jucec.«».gov.br e informe n" do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm Fsta
cópia foi autenticada dlgit^mente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Gerai.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA

Registro Digita!

Capa de Processo

ASS.

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24/067.879-6 CEE2400119728 23/04/2024

Identificação do(s) Asstnante(s)

CPF Nome Data Assinatura

662.349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MARQUES 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturc^ avançadas 9 vl» ..

1' i >

L  _s'í-a

Junta Comercia! do E^do do Ceará

í\ Certffíco registro sob o n» 6811781 em 23A34/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA . CNPJ 0878964M00178 e protocolo
' 240678796 - 23/04/^24, Autenticação; B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. Para validar este doojmento, acesse httpi/Awww.jucec.ce.gov.br e informe n" do fxcáocolo 24/067.879-6 e o cód^ de segurança 2YUm E^a
tópia foi autenticada digitalmente e assír^ada em 23/04/2024 por L^ira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-Geral. . ̂
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FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 60.040-530

CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NIRE- 23201.137.738

PA N» ao

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31,12,2023

ATIVO 2023 2022

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

Caixa

Aplicação Financeira Liq.lmed
CRÉDITOS A RECEBER

R$ 876.799,50 R$ 782.290,29

R$ 752.357,24

R$ 717.968,60

R$ 34.388,64

R$ 782.290,29

R$ 782.290,29

R$

R$ 124.442,26 R$

TOTAL DO ATIVO R$ 876.799,50 R$ 782.290.29

PASSIVO 2023 2022

CIRCULANTE

Obrigs. Fiscais

Outras Obrigações

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Integralizado

RESERVAS

Lucros Acumulados

R$ 64.387.68

R$ 64.387,68

R$

R$ 24.622,47

R$ 23.344,77

R$ 1.277,70

R$ 812.411,82

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 757.667,82

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

R$ 712.411,82

RS 712.411,82

R$ 657.667,82

R$ 657.667,82

TOTAL DO PASSIVO RS 876.799,50 R$ 782.290.29

O

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2023,

TANTO NO ATIVO QUANTO NO PASSIVO EM R$876.799.50 DE ACORDO

COM A DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA A CONTABILIDADE. RESSALVANDO

QUE A RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL CONTÁBIL, FICA RESTRITA APENAS

AO ASPECTO TÉCNICO. VEZ QUE OPEROU COM ELEMENTOS DADOS E COMPRO

VANTES FORNECIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA/ENTIDADE, QUE SE

RESPONSABILIZA PELA SUA EXATIDÃO, VERACIDADE E IDONEIDADE, E TRANSCRITO

NO LIVRO DIÁRIO DE No. 09ÀfL.32.

FORTALEZA - CE.. 31 DE DEZEMBRO 2023

MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO MARQUES

CPF No. 562.349.053-15

FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO

CONTADOR

CRC 9.718 - CE

CPF No. 256,424,723-72

Junta Comercial do Estado do Ceará

Gertifjco registro Mb o n" 6811781 em 23/04/2024 da Empresa RX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04/2024. Autenticação; B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreíária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm Esta

foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 L^lra Cardoso de Aiencar Seraine Secretãria-Geral.
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FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS ITDA ■ ME

Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 60.040-530

CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NIRE - 23201.137.738

FLS: ̂  V/7
A8S..

[DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2023

1 2023 2022

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 3.813.491,32 R$ 2.526.539,00

RECEITAS S/SERVlÇOS 3.813.491,32 R$ 2.526.539,00

RECEITA BRUTA 3.813.491,32 R$ 2.526.539,00

DESPS./REC.OPERACIONAIS R$ (1.758.747,32) R$ (1.020.579,57)

DESPS.C/PESSOAL R$ (135.937,40) R$ (86.585,83)

DESPS.C/ADMÍNISTF^TIVAS R$ (345.102.05) R$ (581.660,15)

DESPS. TRIBUTÁRIAS R$ (1.123.800,99) R$ (349.933.59)
DESPS. FINANCEIRAS R$ (153.906,88) R$ (2.400,00)
Lucro Líquido do Exercício R$ 2.054.744,00 R$ 1.505.959,43

FORTALEZA - CE.. 31 DE DEZEMBRO 2023

MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO MARQUES

CPF No. 662.349.053-15

m

FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO

CONTADOR

CRC 9.718-CE

CPF No. 256,424,723-72

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certiflc» registro sob o n" 6811781 em 23/'04/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocok)
240678796 - 23/04/2024. Autenticação: B33E29C7BCC867329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenira Cardoso de Aler>car Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse httpi/Mww.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm Esta
cí^a foi autenticada dígitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-Gerai.
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FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 60.040-530

CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NIRE - 23201.137.738

ASS.

O

NOTAS EXPLICATIVAS

Nota 2 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil e as Normas emitidas pelo Conselho Federal
de Contabilidade, as quais abragem a Legislação Societária, os pronuncia
mentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de
Pronunciamento Contábeis (CPC), como também em conformidade

com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CPC 1418/12.

MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MARQUES FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO

CPF No. 662.349.053-15 CONTADOR

CRC 9.718-CE

CPF No. 256,424,723-72

Ainta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6811761 em 23W/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23W/2024. Autenticação: B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lentra Cardoso de Atencar Seraine - Secr^ária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n« do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm Esta
cópia f(^ autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Al^icar Seraine Secretâria-Gerai.
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m CONSULTORIA E SERVIÇOS ITDA * ME

Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 60.040-530

CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NIRE - 23201.137.738

PA M» Ço
FLS: J'
ASS..

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MOVIMENTAÇÃO
Capitai

Realizado

Reservas e

Lucros/prej.
AritmiilaHnQ

TOTAL DO PL

Saldo em 31/12/2022 30.000,00 657.667.82 687.667.82

(+/-) Ajustes de Exerc-Anter.
- - -

Aumento de Capital 70.000,00 - 70.000,00

Lucro/preJ. Líquido do Exercício
- 2.054.744.00 2.054.744,00

C Jpostas da Administração
de Destinação do Lucro

(-) Reserva Legal - - _

(-} Reserva Estatutária - .

(-) Reserva de Contigencia - - _

(-} Reserva Orçamentária - - _

(-) Reserva de Lucro
- - -

(-) Distribuição de Lucros
- (2.000.000,00) (2.000.000,00)

Saldo em 31/12/2023 100.(K)0,00 712.411,82 812.411,82

FORTALEZA - CE., 31 DE DEZEMBRO 2023

ALINNE MARTINS AFtAGÃO MARQUEÍ FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO

CPp No. 662.349.053-15 CONTADOR

CRC 9.718-CE

CPF No. 256,424,723-72

Junta Comercial do E^do do Ceará

Certifico registro sob o n" 6811781 em 23«)4/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04/2024. Autenticação: B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenlra Cardoso de Alencar Seraírre - Secretârla-
Geral. Para validar este documento, acesse htlp://www.jucec.ce.gov.br e Informe n® do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm Esta
cópia foi autenticada digltalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine SeCTetãria-Geral
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FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME

Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 60.040-530

CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NIRE - 23201.137.738

PA

FLS:

Ass.

DEMONSTFiAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
exercício findo em 31 DE DEZEMBRO DE 2023

em Reais

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Lucro Líquido do Exercício 2.054.744,00

Ajuste por;

Ay-^nto de Obrigações Fiscais 41.042,91

Aa^nto Outras Obrigações (1.277,70)

Valores a Receber (124.442.26)

Distribuição de Dividendos (2.000.000,00)

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS -29.933,05

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Aumento de Capital 0 00

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

MJMENTO LIQUIDO DE CAIXA E EQUIVALENTE OECMXA | | 129 933 051

4 --4

VJSWAÇÃO DO DISPONÍVEL

Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Período 782.290,29

Caixa e Equivalente de Caixa no fim do Período 752.357,24
Variação das Contas CAIXA/BANCOS/EQUIVALENTES (29.933,05)

MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO MARQUE? FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO

CPF No. 662.349.053-15 CONTADOR

CRC9.718-CE

CPF No. 256,424,723-72

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico re^stro sob o n" 6811781 em 23/04/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04«024. Autenticação: B33E29C7BCCB67329586A(^9FD69F64DE5609AAE. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-
Gerat. Para validar este documento, arasse http;//www.jücec.ce.gov.br e Informe n" do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Seaetária-Gerai.
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FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS ITDA - ME

Avenida 13 de Maio, no. 1116 Sala 1804 Fátima

Fortaleza - Ceará CEP. 60.040-530

CNPJ No. 08.789.643/0001-78

NIRE - 23201.137.738

PA OC 7
FLS: AHH
A3S

ANALISE FINANCEIRO DO ANO DE 2023

LG= AC+AR

PC+PE

R$ 876.799,50

RS 64.387,68

LIQUIDEZ GERAL

13,62

lQmíisponível

PC-fPE

R$ 752.357,24

RS 64.387,68

LIQÜIDEZ SECA OK

11,68

SO=AT

PC+PE

RS 876.799,50

RS 64.387,68

SOLVÊNCIA

13,62

 <0.
II

y

RS 876.799,50

R$ 64.387,68
LIQUIDEZ CORRENTE

13,62

ET= EXIGÍVEL TOTAL

ATIVO TOTAL

64.387,68

RS 876.799,50
ENDIVIDAMENTO TOTAL

0,07

^I^LUCRO/PREJ.LIQ
PATRIMÔNIO Ua

RS 2.054.744,00

RS 812.411,82

RETORNO CAPITAL

2,53

RA = LUCRO/PREJ.LIQ

ATIVO

RS 2.054.744,00

RS 875.799,50
RENTABILIDADE ATIVO

2,34

MARIA ALINNE MARTINS ARAGÂO MARQUE5 FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO
CPF No. 662.349.053-15 CONTADOR

CRC 9.718 - CE

Junta Cometia! úo E^do do Ceará
ZÕJ. Certifico registro sob o n° 6811781 em 23/04/2024 da Empresa RX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 087^643000178 e protocolo

240678796 - 23/04/2024. Autenticação: B33E29C7BCCB673295e6A0E9FD69F64DE5609AAE, Lentra Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-
Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.}ucec.ce-gov.br e informe n" do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm E«a
cópia foi aut^lcada digitalmente e assinada em 23/04/2024 pc»* Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo h^dulo Integrador Data

24/067.879-6 CE E2400119728 23/04/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

662.349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MARQUES 23/04/2024

/\ssínado utilizando assinaturas avançadas 9

'A

% «K»

■^ümí

wmm

Junta ComercJ^ do Estado do Ceará
^ Certifico registro sob o n" 6811781 em 23/04/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo

240678796 - 23/04/2024. Autenticação: B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - SeCTetàrla-
Geral. Para validar este documento, acesse http://wvww.jucec.ce.gov,br e informe n" do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YLbn Eâa
cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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awsELMOseooNw. DE ccNneuDwe

COOM)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILiDADE DO ESTADO DO CEARÁ
certuAo de HABEJTAÇAO PWWISSIOIIAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTASUDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identíf!C8do(a) no prooonto documento
eraontra^ habilitacto para o exerdcki da profissão contábil.

IDEKTyiCAÇj^ DO ̂GlgraO.
NOME

REGISTRO..

CATEGORIA.

CPF..

: n%ANCtSCO Ce AS^S LC^^S DE CASTRO
: CE-009718/0-d

: COf>nADC«

: •~A24,723--

O

A feisllksção deste documento constttui-se em crime previsto no Código Pwal
BrasH^ro. sujeitando o autor è respectiva ação penti.

Emissão: CEARÁ. 23M/Z324 as 10:30:01.
VáHdo ato: 22^7/2024.

Código de Controle: 720472.

F^hb verificar a autonbcktode deste documento coneuMe o aáe do CRCCE.

Junta Ccxnerdal do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 6811781 em ̂'04/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA , CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04/2024. Autenficação: B33E2«:r7BCCB67329586A0E9FDraF64OE5609AAE, Lentra Cardoso de Alencar Seraine - Secretárla-
Geral. Para validar este documento, acesse httpyMvvw.jucec-ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurarvça 2YUm Esta
cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâria-G^-al.
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yi JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR

Registro Digitai

Anexo

Identificação do Processo

1 Número do Protocolo Número do Processo K^ulo Integrador Data

£| [ 24/067.879-6 CEE2400119728 23/04/2024

'-if

Identificação do(s) Assinante(s)
J  »

■■ -r ■ ü; ■ ■■ CPF Nome Data Assinatura

662.349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MARQUES 23/04/2024

-i
Assinado utilizando sssinaturg^ avançada 9 vb

1-

J.P
'ái.

■•i

Junta CcMTi^at do Espado do Ceará
m \ Cert»ico registro sob o n° 6811781 em 23/04/2024 da Empresa FiX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo

240678796 - 23/04/2024. Autenticação: B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http7/www.juc6c.c».gov.br e informe n® do prcrtocr^ 24^7.879-6 e o código de segurança 2YUm Esta
cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Serair>e Secretária-Geral.

pâg. 11/15



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
PA N«.

Eu, FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO, com inscrição ativa na{o) CRC/CE sob O

n° 009718, expedida em 31/03/2008, Inscrito no CPF n° 256.424.723-72, DECLARO, sob as

penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este(s)

documento(os) é (são) autêntico(os) e condlz(em) com o(s) orlginal(is). Documentos

apresentados:

Especificação do Documento Quantidade de Póginaa

Cópia símpies da carteira profíssional/òertidão de regularidade do
profissional Inscrito na CRC/CE, número: 009718.

1

FORTALEZA, 23 de abril de 2024.

FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO

Junta Comercial do Esta(to do Ceará

CeitHtco registro sob o n" 6811781 em 23/04/2024 da Empresa FiX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04/2024. Autenticação; 833E29C7BCCB67329586A0E9FDfôF64DE5609AAE. Lenfra CaoJoso de Alencar Seraine - Secr^árla-
Gerai. Para validar este documento, acesse http://vvww.iucec.ce.gov.br e Informe n° do t^otocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm
cópia fc^ autenticada digttalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR

Registro Digital

Declaração de Autenticidade

RA W=

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo morador Data

24/067.879-6 CEE2400119728 23/04/2024

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

256.424.723-72 FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 \cf>

mW
Vih^Wi

■i 1

Junta Comerd^ do Esiado do Ceará
Certifico registro sob o n° 6811781 em 23^/2024 da Empresa FiX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04/2024. Autenticação; B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Ger^. Para validar este documento, acesse http j'/www.]ucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/067.8^-6 e o código de segurança 2YUm
cópia foi autenticada digítalmente e assinada em 23/04/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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1! :

PA

FLS

ASS. .^S<g.<g3.^-
Sistema Nacional de Registro de Empwesas Ntercantü - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Est^o do Ceará
Junta Comerciai do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa FIX CONSLl^TORIA E SER\^COS LTDA , de CNPJ
08.789.643/000i-7S e protocolado sob o número 24067.879-6 em 23/04, 2024, enconti-a-se registrado na Junta

Comercial sob o núiiKro 6811781. em 23 04 2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo

Fernandes Moreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deveiú ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços ; Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce-gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e infamar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinantefs)

CÍT Nome Data Assinatura

662349.053-15 MARIA ALINNE M.ARTLNS ARAGAO MARQUES 23/04/2024

Assinado uti!Í7.ando assinaturas avançadas 9 vct»

E)cx:umento FYincipal

A^nanCe^s}

CTE Nome Data Assinatura

662.349.053-15 MARIA AUNNE MARTINS ARAGAO MARQUE 23/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9

Anexo

As^nai^(S>

CFF Nome Data Assinatura

662.349.053-15 MARIA ALINNB MARTLNS ARAGAO MARQUF3 23/04.2024

Assinado utilizando assinaturas avajiçadas

Declaração de Autenticidade

CH- Nome Data Assinatura

256A24.723-72 FRANCISCO DE ASSIS LOPES DE CASTRO 23/04,2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9

Data de início dí^ efeitos do registro (art 36, Lei 8.9341994): 20/042024

Documento assinado eletronicamente por Harcúdo Fernandes Mweira, Servidor(a) Pijbiico(a), em
23/04/2024, às 11:40.

A antencidade des% docamento pode ser conferida no j
número do protocolo 24067.879-6.

informando o

Junta CoiT«rcial do Estado do Ceafá

Certifico registro sob o n° 6811781 em 23/04/2024 da Empresa RX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA . CNPJ 08789643000178 e protocolo
240678796 - 23/04/2024. Autenticação: B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lenira Cardoso de Aler>car Seraine - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse Mtp://vifww.juc6c.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2YUm Esta
tópia autenticada digitalmente e assinada em 23/04/2024 pcw Lenira CardoaD de Alencar Sa-aine Secretârta-G^i.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEA
Registro Digital

o ato fd assinado digitaimente por

Identificação do(s) A5Sinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

■.i .sÍ#.V:55 i

Fortaleza, terça-feira, 23 de abril de 2024

. Junta Comerdat cto E^do do Ceará
^ Certifico regtetro sob o n» 6811781 em 23/04/2024 da Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA , CNPJ 08789643000178 e protocolo
^ 240678796 - 23/04/2024. Autenticação; B33E29C7BCCB67329586A0E9FD69F64DE5609AAE. Lentfa Cardoso de Alencar Serame - Secretária-

Geral. Para validar este documento, acesse tittpJ/vmw.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 24/067.879-6 e o código de segurança 2Yüm Esta
cópia autenticada digitaimente e assinada em 23W/2024 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine Secretária-Geral.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CWíTRATANTE: FIX C0HSUL70R1A E LTDA, ewa sede cm

Fortaleza, na Rua Av 13 de maio, 1116 sala 1804 - Fátima CEP: 60040-530, no Estado
Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 08.789.643/0001-78, neste ato representado pelo seu
diretor Sr. SALOMÃO ROCHA LANDIM, brasileiro, casado, administrador, (tom
endereço resideitoial à Rua. Monsenhor Otávio de Castro 863, CEP n® 60.050-150,
Fortaíeza-CE, inscrito no CPF sob o n*954.636.903-91, RG n®^9í002í Í2799.

CONTRATADO; Adriano Nascimento da Silva, brasileiro, casado. Analista de
Sistemas, Carteira de Id«jtidaíte n° 91002223191, C.P.F. n° 829.400.023-04, residente e
domiciliado na Avenida Padre Antônio Tomas, n** 4661, bairro Cocô, Cep 60192-125,
Cidade Ceará, no Fortaleza^

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condiçÕ^ de preço,
forma e termo de pagamento descritas no iwesente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1*. E objeto do presente contraio a {^estação do serviço de Consultoria em
Tecnologia da Informação (Geroiciamento, segurança e monitoramento da infiaestrutura
de TI, Servidores e Rede de dados).

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 2r O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as
informações necessárias à realização do serviço, devendo especificar os detalhes
neítossários à perfeita cons^ução do mesmo, e a forma de (tomo ele deve ser entregue.

Cláusula 3". O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições
estabelecidas na cláusula 6^.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 4*. É dever do CONTRATADO fontocer ao ccmtiatante a cópia do presente
instrumento, coiiferKio todas as especifícidades da i^estaçâo de serviço contratada.

Cláusula 5". O CONTRATADO deverá fomector Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s)
pagamento(s) efetuado(s) pelo CONTRATa>jtt:

10» T86e>.of>ato <36 Notítô de _

CÍtíOeuS Kto:-.,. ̂  Si.-. ^

T^TÚTrNTlCAtSO
confere o» Q orioiftàl exibido

Dou fé-. _•

íto a» o selo ̂  f ̂  l
Eft testeaiunho (tó veroaoe.

Lleste Alaeiilâ équur - Esc. futoaisris •*r-
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1K> FRECO E DAS CONPICÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 6*. O presente serviço será remunerado mensalmente pela quantia de RS
1.000,00 (um mil reais), referente aos serviços efetivamente prestados, devendo ser pago
em dinheiro ou cheque, ou outra forma pagamento em que ocorra a prévia
concordánda de ambas as partes.

Cláusula 7". As partes ajustam desde já que os pr^s acordados na cláusula 6* deste
contrato seião reajustados monetahamente, a cada 12 meses, <te acordo com a varíaç^
acumulada âo TGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice em vigor caso
esse extinto.

DO INADlMPLEME?«rrO. DO DESCUMPRIMENTO E PA MULTA

Cláusula 8*. Em caso de inadim|^emenlo por parte do CONTRATANTE quanto ao

pagamento do serviço prestado, os serviços serão paralisados até que o pagamento seja
normalizado. Para isso a CONTRATADA deverá formalizar ao CONTRATANTE os

motivos da ji^ralisação do servi^ no fSBZo de até 5 dias antes cU ]»r^i^ção.

Cláusula 9". No caso da não d(» serviços fx)r parte da CONTRATADA, a
mesma deverá abater 5% ̂  valor do contrato em cada dia àà não prest^o do ̂rviço.
Para isso, a CONTRATANTE deverá foimdizsr ds rmo pressão do serviço a
CONTRATADA e que caso não der uma resposta em até 2 dias úteis a mesma deverá
abater os de gestação do serviço.

DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula 10*. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes,

em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a
outra parte deverá xv avisada {»eviantente por escrito, no t»azo cte 30 dias.

Cláusula 11*. Caso o CONTRATANTE requisite a rescisão imotivada do pr^ente
contrato, deverá efetuar o {x^amento integral do mês corrente na forma e condiçws
estabelecidas na cláusula 6*.

Cláusula 12* Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, a
CONTRATANTE fica isenta do pag^naiío, ctescte que o CONTRATADO tenha
informado da rescisão dentro do {mbzo estabelecido na cláusula 9 *.

DO PRAZO DE VIGENCU

Cláusula 13*. O {Mazo de vigência contratual saá de 12 (doze) m^es, contado a partir
da sua assinatura, de acordo com a fonm eâabelecida do i^^eráe contrato.

IC Tats^ionato de Notas <J© Forta'62a
K _ "/ a rMmrelfc»«í«Fi5 'S • Mosss Caa^-^waíess 'CE •CEPSnaZS-'»

I  Uei^ MaaoeFatiftij N»o»w«aa* •'

AUTENTICAÇÃO

A pfeãénts oàpiâ confie coa o (xiçinèl eicilàtfo
fte-stífe notas. Dou

16/ Qij"20i;;ú

'ido -5ü6ente cm o seio «te autanUtldâde,
£® testefflLiiiho ài vçrdaíte.

lalesí^j Alíseitte Afanar - Esc. Autorizada

ir;-



C^QSula 14*. Os f^azos de vigência e de »cecuç&> deste COTtralo pod^So ser renovados

auUHnati^amo^ a cada 12 meses c^o a CX)NTRATAKrE manifeste a rescisão do

mesmo dentro do pr^zo esfâbelecido na cláusula 10".

PA c?

DO SIGILO

Cláusula 15*. A CONTRATADA obriga-se a manter o sigilo de toáss as informações
confidenciais da CONTRATANTE, não podemk). sob qualquer pretexto, divulgar,
revelar, re{»t>duzir, utilizar mi <teles dar cxmbecimente a terceiros estranhos a esta

contrateçâo.

Cláusula 16*. No caso de viol^ão desta cláusula, a CONTRATADA estara sujeita ̂
ressarcimento dos prejuízos a que vier dar cai^ ao CONTRATANTE.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 17*. Fica crxnpacti^do entre as {xutes a tetal inexistência de vinculo trabalhista
entre as partes contratantes, adiando as obrigações jvevtdenciárias e os encargos
sociais, não Imvendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qialquer tipo de relação

de subordinação.

Cláusula 18*. Salvo com a exprassa autorização do CONTRATANTE, não pode o
CONTRATADO tramferir ou subccmtratar os serviços fxevistos neste instnatfênto, sob

o risco de ocorrer a rescisão imediate.

DO FORO

Cláusula 19*. Para dirimir quaisquer íxmtrov^as oriundas do presente «mtrato, as
partes elegem o foro da c<«narca de Fortaleza,

Por estarem assim justos e contatados, fimiam o presente in^rumeiUo, em duas vias de
igual teor, jimtamente cc»n 2(di^) testemunha.

Foital^ 01 de iulhode 2(^0.

SALCB^O mCHA LANDIM

CONTRATANTE

'AMUANONA
CONTRATADO

DA SILVA

Testem ufibaes:

1.

RG;

CPF:

RG:

CPF:

10® Tatkeikmato de ftotss de F(»i^ezd
R C TO. Mar»Cassete«íonafKa 'Ce •C£PSt>3».7aOv

Fob 3261 00901 BWTtu/açicwioncfTiofíiraOeOfeui raof
Tá&rtã. KSwaaefàbmaaoteihQMafaitaderte..,.

AUTENTICACaO
'esente 'ló&íã Q3Ri^e coffi o eriainal exibido
iès notAS. Dou fo.

ortaieza. l&/(Sy2ô23

Aliík) 5C3ffle^te ce» o seio de autentiadade.

^ testaaíiho da

Lâle#;A Alaeida A^iar - fec. Auterizada
.i"
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27/10/2023 - BAHCO DO BRASIL - 10:08:08

329603296 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

PA Oo ^ .q
^ pé

CLIENTE: FIX INFORMÁTICA

i^ENCIA: 3296-4 CONTA: 19.857-9

DATA DA TRANSFERENCIA 27/10/2023

NR. DOCUMENTO 613.655.000.120.532

VALOR TOTAL 1.350,00

****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADRIANO NASCIMENTO SILVA

AGENCIA: 3655-2 CONTA: 120.532-3

NR. DOCUMENTO 613.296.000.019.857

NR.AUTBNTICACAO 8.3B4.5F1.023.D3C.553



28/11/2023 - BAMCO DO BRASIL - 16sS5$42

329603296 SEGUHDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CC^tRENTB

PA N«

FLS._

ASS.

CLIENTE: FIX INFORMÁTICA

AGENCIA: 3296-4 CONTA: 19,857-9

c

DATA DA TRANSFERENCIA 28/11/2023

NR. DOCUMENTO 613.655.000.120.532

VALC» TOTAL 1.350,00

****** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADRIANO NASCIMENTO SILVA

AGENCIA: 3655-2 CONTA: 120.532-3

HR. DOCUMENTO 613.296.000.019.857

■«wan xssiBSiBasss

NR.AUTENTICACAO 9.BDE.5A1.DF5.1F2.C6B



19/12/2023 - BAKCO DO BRASZl. - 17:09:11

329603296 SESOtll^ VIA 0&O4

COMPROVANTE IX TRANSFERENCIA

I» CemTA CORRmiTB P/ CCAITA CCStRBMTB

PA

PLS

CLIBHTEs FIZ INFORMÁTICA

AGENCIA: 3296-4 CCWTA: 19,857-9

19/12/2023

613.655.000,120.532

1.350,00

DATA DA TRANSFERENCIA

NR. DOCOMEMTO

VALOR TOTAL

*••*** TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADRIANO NASCIMENTO SILVA

AGENCIA: 3655-2 CONTA: 120.532-3

NR. DOCUMENTO 613.296.000.019.857

NR.AUTENTICACAO 1.03C.9BE.61B.01F.CB0



PR£P£!TURA D£

OCARA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestam<^, para tcxkKS os íte de direito, a empresa FIX

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTI^ Éa^Ra jío CNPi n® Oa789.643/0001-78, por

intermédio de seu repre^ntante le^i o{a) Sr^^a] Salosrao Roeria Landim, inscrito(a)

do CPF 954.636.903-91 sediada à AV. 13 m MAIO, N® 1116 - SALA 1804, BAIRRO

FÁTIMA - FORTALEZA - GE, CEP: ̂.040-530, foi nossa fornecedora dos serviços de

suporte e manutenção de st^uç^ Firewall t^iítenipl^MÍo o Ik^nciaraento, atualização,

gerenciamento e seg^r^iça dos áa^xs da Prefeitura Mumctpa! àe Ocara no ano de

2023. A referida empresa cumprni s^^re e pcmtu^m^ite com as obrigações

assumidas, no tocante aos ̂ rviços solicitados, pelo que dedaramos estar apta a

cumprir com o objeto ouitr^^k), n^ia tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o pre^nte.

Ocm-a - Ce, 03 de ̂neiro de 2024.

Humberto Maia De Queiroz Júnior
Secretário de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

çpáw
Ooomma asàoaáo digitalinenle

iMiMiiiiiTfiiwn rriiiiniiiiT nwinn
Qi/eUtOM 14.^20-0»C

Verriique tioimy /

www.ocara.ce.gov-br
Ay. Cororie! Joâo 8S8« .C^íjts - Ocarà/CS • CEP; 62.75S-000 •
CNRJ 12 459 6Jt>-0CCt-04 - CGP:06 920 S04-0 ̂Teí • 85 3322 K?S4
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RSTADO r»o CEASA

PfíÍFEnilRA Mlivtçum OKTRAÍRl
FiRlí-RKXÍA-f^TTWf

PA W

FLS:__//rn

I

O

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para ̂ ns de comprovação de aptidão de desempenho

e de execução, que a empresa FíX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA. inscrsía no CNPJ

sob o n° CNPJ; 08.789.643/0001-78. com sede à AV. TREZE DE MAIO, 1116 - SALA 1804

- BAIRRO DE FÁTIMA - FORTALEZA - CEARÁ - CEP: 60.040-530, está prestando os

serviços á PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI - CE, inscrita no CNPJ sob o n°

07.533 946/0001-62. referente à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM

TECNOLOGIA PARA LOCACÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO. INCLUINDO SUPORTE

TÉCNICO PARA ATENDER A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TRAIRI - CE.

desde Oi de junho de 2021 no valor mensal de RS 8.500,00 (oito md e quinhentos rears}

Declaramos, arnda, que a prestação dos mencionados serviços o<x>rre com bom

desempenho operadonai, tendo a empresa cumprindo fielmente com suas obrigações, e

nada constando que a desabone a técnica ou comercialmente até a presente data.

TRAIRI - CE. 18 de janew^b de 2022.

«üD'
Redro Geraldo Mota Oliveira

Secretário Municipal de Finanças
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI - CE

l .7.,- - ■ ■ } ■■ i  i



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

PODER EXECUTIVO

/:
(J

.i . . '

'  tri<

4^

CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! E A

EMPRESA FIX CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA --ME, PARA OS FINS
NELE INDICADOS.

O município, por meto da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR!, pessoa jurídica de direito público
interno, sediada a Rua Avenida Migu^ Pinto Ferreira. 356- Planalto Morte, TRAIRI/CE., Ceará,
inscrita no CNPJ s<^ o N ° 07.533.M6/0001-62. através da SECRETARIA DE FINANÇAS, neste ato
representado pelo Exmo. Secretário, Sr. Pedro Geraldo Mota Oliveira, apenas denominada de

Contratante, e de outro lado a pessoa jurídica FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA -ME-
Avenida Treze de Maio, 1116- Office Treze de Maio- Saia 1804- Fátima -Fortaleza-Ceará-CNPJ N®
08.789.643/0001-78- Neste ato representada pek) Sr. Salomão Rocha Landim C.G.F. sob o rr
954.636 903-91, apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo
em vista o resultado da Licitaçáo procedida da TOMADA DE PREÇOS N® 2021.05.05.001~TP, tudo
de acordo com as normas gerais da Lei 8 666/93 e atualizada pelas Leis n** 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1 -0 presente CONTRATO tem como fundatiento a Lei n® 8.666/93 e suas alterações e a
TOMADA DE PREÇOS N° 2021.05.05.001-TP e seus Anexos, itevidântente honrK)togada pelo (a)
Secretário<a) Municipal de FINANÇAS, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste
contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O ot>jeto da presente averrça é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO, INCLUINDO SUPORTE

CNiCO PARA ATENDER A SECRETARIA DE FINANÇAS.
Q
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO
E REEOUlÜBRIO ECONÔMTCO-FINANCEIRO

3.1 - O valor UNITÁRIO da presente avença é de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) a ser
pago em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante
atesto do recebimento do serviço prestado e notas fiscas/fMuras, observadas a corxlíções da
proposta adjudicada e o seguinte:

ITEM DISCRIÇÃO UNIDADE QTDE. j V. UNITÁRIO V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
ACESSO REMOTO. INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO
PARA ATENDER A SECRETARIA DE FINANÇAS.

Més 12 RS 8.500.00 i R$102.000.00
1  1

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo com a reafização dos serviços, em até 30 (trintei) dias do
mês subsequente ao adímplemento da obrigação e encaminhanento da documentação tratada neste

(S->1 L_,
K. K.iiiiiitiulo Nniiolo Rilu iio, !"{>

rNTI 07.-.H')4li. íXN!|.{,^ \
( Vi.ín.-CIT Í..VK)-ÍM«)ÍMin (1 \

vvw\v. í ráiri-Cl'. 0w. 1»



ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR!

PODER EXECUTIVO

subitem. observadas as disposições editallcias, através de crèdtto na Conta Bancária do fornecedor
ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante
em conformidade com prqeto básico/temrío de referência.
3.3 - Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nonrte da Prefeitura
Municipal de Trairi -CE. acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais.
3.4-0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.5 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevtrem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e exíracontratuaâ, poderá, mediante procedimento administrativo orm reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justaÜiuneração do fornecimento, ot^ivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro inicial

contrato, na forma do artigo 65, It, "d" da Lei Federal n.® 8.666/93, alterada e consofidada.
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos sen/iços. índusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

3.7- Os preços são fixos e rneajustáveis no prazo de um ano contado da dafó limite para a
apresentação das propostas.

3.8- Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados pocter&) sofrer re^uste após o interregno de um ano, aplicando-se o IGP-M
(índice Gera! de Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV exdusivamente
para as obrigações Iniciadas e conduídas após a ocorrênda da anualidade.
3.9- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1- O presente instrumento terá vigênda de 12 (doze) MESES, sendo que o prazo para a execução
serviços è de (doze) meses, contados da assinatura da ord^ de serviço. poderKÍo ser

^rrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n® 8.666/93, Gerada e
consolidada.

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas peta Contratante,
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à
sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço;
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuaio nos seguintes termos:
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a
especificação;
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceftaçáo.

R. K,iíinuniiij Ntm.Ui) RIÍh íií». 17(>
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

PODER EXECUTIVO

PA N° O O y
FLS:

, ̂s.

CLAUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - A despesa ocorrerá á conta de recursos específicos consignados no respecáivo Orçamento da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI - TESOURO MUNICIPAL, através da SECRETARIA DE

FINANÇAS, nas seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente:

UNIDADE ADMINISTRATIVA

SECRETARIA DE FINANÇAS

bOT^^O ORÇAMENTÁRIA/ ELER^NTÕ /
FONTE

0401.04.123.003.2.008/
1001000000

33.90.40.(K) /

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, ol^eto do presente Contrato obrígar-se-á a:
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato;

^ 7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda
Vsponsável por quaisquer danos pessoas ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante
seu fornecimento:

7.1.3 ~ ResponsaMizar-se e zeter pelo pagamento de suas dMdas em favor de terceiros envolvidos
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral;
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em a»npafibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.5- Atender com presteza e dignidade o(s) serYiço(s) otyeto deste Contrato:
7.1.6 - Acertar nas mesmas condições contratuais, acrésdmos ou supressões que se fizerem
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1® da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidsKía;
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções;
7.1.8 — Indicar prefxxsío. aceito p^ Administração, para repre^ntá-lo na ex^im^o do contr^o. As
dedsõ^ e providêndas que uHrapassarem a competência do represent^e do contratack) deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoç^ das medidas convenientes:

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

íM A Contratante obrigar-se~á a:
ÍT.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fomedmento e
o cumprimento dos prazos.
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realiz^^ão dos senriços objeto
deste Contrato.

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste tnstrumaiío, ban cc^no
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contraiu^.
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente kJentificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

9.1 - À contratada total ou parcamente inadimii^nte serão ai^tcadas as sanções dos artigos 86 a 88
da Lei 8.666/93 e suas demais alterações.

R KaijiHiiHlo RiU-ini. !7(.
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9.2 - A Contratada, no caso de inadimpíenr^nto, ficará sujeita às seguintes sanções:
9.2.1 - Advertênda

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue.
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedkio. por dia de atraso na

prestação dos serviços, o^ntados óo recetMmento da ofífem de compra/autorização de fomedmento
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o Hmite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do
pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

9.2.2.2- Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedklo, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ^
desenvolvimento do fornecimento/realização dos serviços, às ãdivid^les da administração, desde
que não caiba a a^icação de sanção mais grave, ou descumprímenio por p^e do lícHante de
qualquer das obrigaç^s definidas neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão

^licadas, sem prejuízo das demais sanções prevista na Lei n® 8.666/93, Gerada e consolidada, as
juintes penas:

9.3.1- Multa de 1% (um por cento) até 20% (\rinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor UNITÁRIO máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em lk:ltações e impedimento de contratar com a
Prefeitura de TRAIRI ̂ o prazo de até 5 (dnco) anos, sem prejuízo de ̂ kâçâo das seguintes
multas e das demais cominações legais.
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar contratar ct»n Administração Munidpaí, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a
própria autoridade que apKcou a penalid^le.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateraímente peta Contratante, por conveniência
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ense^ndo rescisãD administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação ás normas contratuais e
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

- O presente contrato é r^dndív^ ainda, Independentemente de qu^uer interpelação Judiciai
^Extrajudidai, nos casos de:

10.3.1 ~ Omissão de pagamento peia Contratante;
10.3.2 ~ inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
10.3.3 ~ Acerto em c»mum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para as partes.
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com
a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO,
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrum^to serão efetuadas rrrediante
Termo Aditivo.

11.2 - A Prefeitura MunK^pal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no
todo ou em parte, de acordo com as condições estabeleadas na tegislaçâo pertinente, assim como

R R.iiiniimlo \i>iiíUo KíÍr. Íit>. !7íi
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reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e anco por cento) do valor inicial cto
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1®, da Lei
n° 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de reclamação ou indenização.

CLÁUSULA DÉCHMIA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

12.1 - O extrato deste contrato deverá ser pubticado por afixaçâo em local de costume, até o quinto
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de TRAIR! - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva
Q acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas
atiaixo firmadas.

TRAIRI-CE, 01 de junho íte 2021.

Pedro Geraldo wta Oliveira

SEOSTAraA DE FINANÇAS

Salomão Landên

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOA -ME

Testonunhas;

í <)i« ; i-Sí) IHI-I i>l)
R. R.)t<mnn!<> Xim.uo RiU in». I7íi
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAU
CNPJ: 10.3eC.'OÓ/0001-88

Rub José Mariw». S/N - Csrtro •• Contra do Acenú - CE - CEP; 62.150-000

PA N*

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

JOSÉ TARCÍSIO SOUSA NETO, na qualidade de Presidente da

Câmara Municipal de Santana do Acaraú, vem, ATESTAR, para fins de prova
junto à Comissão Permanente de Lidfaçâo, que a empresa FIX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o N°
08.789.643/0001-78, sediada a Avenida 13 de maio, n" 1116, Fátima -

Fortaleza/CE, presta Serviços de (BACKUP) EM NUVEM, Junto a Câmara

Municipal de Santana do /Varaú - CE, prestando os serviços de forma correta
e satisfetória a suas atribuições.

Santana do Acaraú - CE, 29 de março de 2021.

roueio
SMtalMdo

Jo^é Tarcísio Sousa Neto
Premente da Câmara Municipal

RECGieCÇO A FmA POR SEUEIMNÇA

AJe.-tO DQQUEDOUFÉ

Swiwis (b Acarái -

AUTfNlTfTHr

Biênio; 2021/2022 - ;  Dr. José Tarcísio Sousa Neto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

5873

PA N° . C

291517388

Fortaleza - CE

liB^SSÈ

Data e Hora da Emissão 24/03«)23 06:17:11 Crxnpetêocta 01/03Í2023 Código de Verificação

Número do RPS 4281 No. da NFS-e substituída Local da Prestação

DADOS DO PRESTADOR DE

FIK
TECNOLOGIA

Ra^o Social/Nome FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA

Nome Fantaaa FtX TECNOLOGIA

1 CNPJ/CPF 11  08.789.643^)1-78 inscrição Munidpai 225558 Municíi:^ Fortaleza - CE

Endere^ e CEP |Treze de Maio, 1116 - Fátima. CEP: 60040-530
Oomt^emerão: L Sala 1804 1 Teteforre: 1 (85)3051-1536 | e-mali: 1  iínanceiro@ttxtecnol(^ia.com.br

sausi

Razão Sodal/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRl

Munidf^ Trairi - CECNPJ/CPF 07.533.946/0001-62 Inscrição Munictpal

ErKiefeço e CEP AV. MIGUEL PINTO FERREIRA. 356 - Planalto Norte. CEP 62690-000

prefeituradebajrt2021 ©gmail.comTetefooe e-fTKUlConporiento

Io de Ace^ Remoto RS8.500,CX) (R$8.500.00 x l)
Parcela recorrente com vencimento 30/03/2023, competência 03/2023 no valor de R$8.500.00 (R$8.500.00 R$0,00(a) R$0.00(d))

Venda Reccxrente 571 com parcelas no vakx de R$8.500,00

Serviços especializados em tecnologia para locação de sistema de acesso remcAo, induindo suporte técnúxi para atender a Secretaria de
Finanças do município de Trairi.
Banco ck) Brasil

Ag 3296-4
C/c 19857-9

SsrasliwnvIiwlMçs®
103/631190099-TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Código do ART

m
CSLL(R$)

Código da Obra

mmm

COFINS

Vakx dos S^viços R$ 8.500,00 Ns^jteza Operação Valor dos R$ 8.500,00

(-) Descora incofxíkáíxiado 1 - Tributação no município (-) Deduções p^mitídas pcx Id 0,00

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação {-) Desccxiío Incondiaonado

(-) Reterxjões Federas 0,00 6 • ME EPP- Simples Nacional Base de Cálculo 8.500,00

Outras RderK?ões Of^nte Simples Nadfxtal (x) Alíquota % 5.00

(-) ISS Retido 1 - Sim ISS a reter; O Sim (X) Não

{=) Valor Lkpdo R$ 8.500,00
Irc^ilivador Cultura

2-Não
1=) Valor do ISS R$ 425,00

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será aviada através do email fornecido pelo Tomadcx dos Senflços.
2 - A autenticidade desta Nota Rscal poderá ser vwificada no site http;//iss.forlaleza.ce.gov.br/, com a utilização do Código de Verificação.
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Numero da

NFS-e

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Cód^ de venficaçâo01/03«)2321/03«)23 08:52;10 Ctomí^ência[^ta e Hora da Emissão

Fortaleza - CELocai da PrestaçãoNo. da NFS-e substituídaNOmerodo RPS

DADOS DO PRESTADOR DE

FSX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOAF^zao Sodal'Nome

Nome Fantasia FIX TECNOLOGIA

FIK
TECNOLOGIA

Fortaleza - CEMunicinoinscrição Muntcipai08,789.643/0001-78CNPJ/CPF

Treze de Maio, 1116 - Fátima, CEP: 60040-530Errdereço e CEP

(85)3051-1536 fmrK:e^@n)deaiok)gia.conibrSala 1804Compemento:
"Sg

Gamara Muntdpai de Satana do AcarauRazao Social/Nome

Santana do Acarau - CEInscrição Munkmal10.380.103«001-88CNPJ/CPF

Endere^eCÊP José Mariano. SN-Centro, CEP:62150-000

ismael .contábeis@gmail ,c(xn

1®

TeJ^aie; e-maii:Compl^n^to
BBS5

Io de Acesso Remoto R$3.000.00 {R$3.000.00 x 1)
R^Parcela recorrente com vencimento 30/03/2023. competência 03/2023 no valor de R$3,000,00 (R$3,000,00 R$0,00{a) R$0.00{d))

Venda Recorrente 704 com parcelas no valor de R$3,000,00

SERVIÇO ESPECIALIZADO PRESTADO EM TECNOLOGIA VISANDO A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO E BACKUP
EM NUVEM. OFERECENDO AVANÇADOS RECURSOS DE AUTOMAÇÃO DAS TAREFAS DE BACKUP DE RESPONSABILIDADE,
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ/CE,
CONFORME PROCESSO N, 2023.01,12.CX)1 D E CONTRATO N, 20239002,

103 / 631190099 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Código do ARTCódioodaObra

COFINS IR{R$) irtôS (R$) CSLL(R^

Vakx dos S^viços R$ 3,000,00 Natureza Operação Vakx dos S«viços R$ 3.000,00

(•) Desconto incondici<xiado 1 • Tritxitação no município (-) Detkiçôes permftidas por tei 0,00

(-) Desconto CondkàoríadG Re^me espedai Tribtãaçãx) (-) Desainto Incondidonado

(-) Retenções Federais 0,00 6 - ME EPP- Simples Nacional Base de Cálorio 3,000,00

Outras Retenções Optante Simples Nadonal (X) Alíquota % 5,00

(-) iSS Retido 1 - Sim ISS a reter: {) Sim (X) Não

(=) Vakx Liquido R$ 3.000.00
lix^errttwui* Cultura

(=) Valor do ISS R$ 150,00
2- Não

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será aviada através do OTiail forríeddo pelo Tomador dos Serviços,
2 - A autenticiclade desta Nota Raal poderá ser verificarfa rx) site http://iss.f(wtaieza-ce-gov,br/. com a utBizaçâo do Cótftgo de Verificação.
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CmmA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ
CNPJ: t0.380.t03/0001-88

PA N

TKRVIO DE C OM RAIO N" 2()2imi2

C ONTRATAÇÃO DIRETA (LEI V U-Uaz-Jl)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
C ONTRATO ADMINISTRATIVO N" » 20239002, Ql E

FAZEM ENTRE SI A C .\MARA MIMC IPAL DE

SANTANA DO AC ARAI /C E, E A EMPRESA FIX

CONSl LTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ, CNPJ-MF. N'' 10.380 103/0001-88. com
sede na Rua José Mariano. S N, Centro na cidade de Santana do Acaraú, Estado Ceará, inscrita no CNPJ

sob o íf 10 380 103/0001-88, neste ato representado pelo Sr JOSÉ TARCÍSIO SOUSA NE70.
Presidente da Câmara Municipal, ptMiador do CPF n" 035 307.393-83, doravante denominado

CONTRATANTE, e o a empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME. CNPJ

08 789.643 0001-78, com sede na AV 13 DE MAiO.ll 16, FATlMA. Fortaleza-CE. CEP60040-530, de

agora em diante deitominada CONTRATADA, neste ato representado pelota) Srta) SALOMAO
RCX HA LANDIM, residente na AV TREZE DE MAIO 1116, FATlMA, Fortaieza-CE. CEP 60170-079,

portador do(a) CPF 954.636.903 tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa de Liciiavào n''
2023 01 I2.001D e em obsenància às disposições da Lei if 14.133. de 202L resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. ( LÃl SI LA PRIMEIRA-OaJE rO(art. 92, i e II)

TI O objeto do presente instrumento e a contratac^ de empresa na prestação de serMcos

especializados em lecnoloaia visando a locacão de sistema de acesso remoto e backup em
nuvem, oferecendo avançados recursos de automação das tarefas de backup de responsabilidade,
incluindo suporte técnico para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santana do
Acarau CE. nas condições estabelecidas no Tenno de Referência.

1.2 Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de traní«:riç&);

^  1 2 I O Termo de Referência qiie embasou a contratação;
í .2.2, O Aviso de Dispensa Física, caso existentes;

1.2 3, A Proposta do Contratado:

1 2 4 Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. CLÁLSl LA SEGl NDA - VIGÊNC I A E PRORRCKLAÇÃO.

2.! . O prazo de vigência da contratação e de l2(doze) meses contados da assinatura do contrato na
forma do artigo 105 da Lei n 14.133 2021

2 1 L O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de tenno
aditivo, quando o objeto não tbr concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁl SI LA TERt LIRA - MODELOS DE EXEC l C.ÃO E GESTÃO ( ONTR.XTI AIS (art.
92, IV. VTleXVIII)

3 I O regime de execução contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato-

4. CLÁTSl LA Ql ARTA - Si m: ONTRATACÀO

4.1. Nào sei^ admitida a subconlrataçào do objeto contratual.

5. CLÁl SLLA Ql INTA - PAGAMENTO(arf. 92, V e VI)

5.1 PREÇO

5.2. O valor mensal da contratação ê de RS 3 OOO.(K) (três mil reais), perfazendo o valor tcsal de RS

RS 36 (X)0,00 (Trinta e ̂ is mil reais)

5.2.1. No valor acima estào incluídas todas as desjiesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adnimistr^ào, frete, seguro e outros necessános ao
cumprimento integral do objeto da contrat^ão.

5 3 FORMA DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5 3 2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem b^cária para
pagamento.

5 4 PRAZO DE P.AGAMENTO

5.4 1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados do recebimento
da Nota Fiscal/Tatura

5.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5 4 3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariameme entre o termo fina! do fn^azo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do mdice IGPM de correção monetána.

5 5 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.5 í. A emissão da Nota Fiscal Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instnimento e óu no Termo de Referência.

5 5.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o coníratmite deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado

5 5,^. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalTatiu^, chi circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Pagina 21 11
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5 5.4. Nessa iiipõtese. o prazo para pagamento miciar-se-á após a comprovação da regulanzaçào da
situação, nào acarretando qualquer ônus para o contratante:

5.5 5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatonamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mencionada no ari 68 da Lei n'' 14.133/2021

5,5 6 Consíatando-se. a simaçào de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificação,

por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo pixierá ser prorrog^o uma vez, por igual penodo. a critério do
contratante.

5 5.7 Nào havendo regulanzaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgàos responsáveis pela fiscalização da regulandade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos

5.5 8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medida.s necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo adminislratno correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.5 9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apticável

5 5.9 l , independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serào retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação \ tgente

5.5 10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n'' 123. de 2006, nào sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contnbuiçòe.s abrangidos por

aquele regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar

6. C L vrsi l A SEXTA - REA.K STE (art. 92, V )

(JU 6 I Os preços micialmente coniraíaiL>s são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado

6 2. Após o imerregno de um ano, e independeniemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serào reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice lüPM. exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da amualidade.

6 3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o imerregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6 4 No caso de atraso ou nào divulgação dcKs) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela ultima vanaçào conhecida, liquidando a diiérença
correspondente tào logo sejatm) divulgadois) o(s) indicets) definitivots).

6 5 Nas aferições fmais. o<s) indicets) utiliz.ado<s) para reajuste ser^^>). obngatonamente. o<s)
detinitivois)
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6.6 Caso o<s) indice(s) estabelecidas) para reajuslainemo venhatm) a ser extintols) ou de qualquer
forma nào possatm) mais ser utilizado<s), seráiào) adotado(s). em substituivào. ots) que viertem) a

ser detemiinado(s) pela legislação enlào eni v igor

6 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustainenio do preço do v alor remanescente, por meio de termo aditivo.

6 8 O reajuste scra realizado por apostilamenlo.

7. CLÁl SI l A SÉTIMA - OBRKiAC ÕES IX) C OM RA í ANTK <art. 92, \, \! e MV)

7.1 São obrigações do Contratante

7. I I Fixigir o cumprimento de todas as obngaçòes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

7.1 2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tenno de Referência.

7.1.3 Notificai' o Contratado. pt)r escrito. si>bre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corngido. no total ou em

parte, às suas expensas.

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngaçòes pelo

Contratado,

7-15. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, fonna e condiç^s estabelecidos ik) presente Contrato,

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contraio;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal para adoção das

medidas cabív eis quando do descumprimenlo de obrigações pelo Contratado,

7 18 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas â

execução do pre^^nte Contrato, ressalvados os requenmentos manifestamente impcniiieiites,

meramente protelatònos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

7 2 A Administração nào responderá por quaisquer compromi&sos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculado.s a execução do contraio, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

8. CLÂl SCLA OIT.W A - OBRIGA(;X~)ES DO í 0\TRATADO (art 92, \l\\ .\M e \MI).

8,1 O Contratado deve cumprir tt>das as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obngaçòes a seguir dispostas:

8 1 1 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Xota hiscaí pura fins ík' pagamento, os seguintes documentos: I)
prova de regularidade relativa á Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Divida Ativa da Umào: .3) certidões que comprovem a regularidade perante a
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m

Fazenda Fstadnal on Distntal do domicílio ou sede do contratado. 4) Cemdào de

Regularidade do FGTS - CRF; e 51 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,

8.12 ResponsabtUzar-se pelo cumpmnerno das obngaçòes previstas em Acordo.

Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevideiiciárias. tributárias e as demais

previstas em legislação especifica, cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao
Contratante:

8.1 3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anonnal ou acidente que se verifique no locai da execução do objeto contratual.

8.14 Paralisar, por detenninaçào do Contratante, qualquer atividade que nào esteja ̂ ndo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

8 15. Manter durante tocb a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, iodas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

8.16 Ciuardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento
do contrato:

8 1,7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamenlo dos
quantitativos de sua proposta, iiKlusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
nào seja saíisfatóno para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ticoirer

algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d, da Lei n" 14.1.3.3. de 2021

8 1.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante:

9. CLÁl SI LA NONA - G.AR.ANTIA DE EXECT CÃO (art. 92, XJI e XIII)

9,1 Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução,

10. CEAI SULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANC ÕES ADMINISTRA TU AS (art. 92, XIV )

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei iC 14 1.33. de 2021. o Contratado que

a) Der cau,sâ â inexecuçào parcial do contrato:

b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inta^sse coletivo;

c) Der causa à mexecuçào total do contrato:

di Deixar de entregar a documentação exigida i>ara o certame;

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.
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f) Não celebrar o contrato ou nâo entregar a docuineníaçáo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa física ou execução do contrato:

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

k) Praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos do certame.

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'^ da Lei iv' 12 846. de T de agosto de 201."^.

10.2. Serão aplicadas ai.) responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que

nào SC justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2^ da Lei):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b.
c, d. e. f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art 156. da i.ei):

iii) Declaração de ínidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descntas nas alíneas h. i. j. k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b. c,

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei)

iv) Multa:

(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 3(Htrinta) dias:

(a) O atraso superior a .30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumpnmento ou cumpnmento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 1.37 da Lei n 14 1.3.3. de 2021

(2) Compensatória de 10*^© (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuçào total do objeto.

10 3. A aplicação das sanções previstas neste Contraio nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®).

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato porterào ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7")

10 4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intímaçào (art. 157)

10 4 2 Se a multa aplicada e as indenizaç^s cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente dev ido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor.
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10.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolliida

admini-strativamente no prazo máximo de 60 (ses^nía) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções reaiizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei if 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

10.6. Na aplicação das sanções serão ccmskierados i art. 156,§r>:

a) A natureza e a gravidade da mfraçào cometida;

b) As pecuíiandades do caso concreto;

c) -As circunstMcias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que cfela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

ori^taçòes dos órgãos de controle

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'' 14 133, de 2021. ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n"" 12 846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observ ados

o nto procedimental e autondade competente definidos na referida Lei (art 159)

10 8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abu.so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios cora poderes de administração, a

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditono. a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160).

10.9 O Contratante deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, infc«Tnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inictôneas e Suspensas (CElSj e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Pcnfer Executivo Federal. (Art.

161)

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14 133/21

II. CLÁl SI LA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATl AL (art. 92, XIX)

11.1. O contrato se extingue quando cimifH^idas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do p^azo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto. ca.so em que deverá a Admini.straçào providenciar a readequação do
cronograma ti.xado para o contrato

Página 7 i II
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO AÇARAÚ
CNPJ: 10.380.103/0001-68

11 2.1. Ouantio a nào conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cuipa do
contratado.

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução conframal

12. CLÁl SI LA DÉCIMA SEGl NDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, MU)

!2.i As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gerai da Câmara Municipal de Santana do AcaraúCE. deste exercício,
na dotação abaixo discriminada;

I  Gestão Unidade 01 Câmara Municipal de Santana do Acarau

®  II. Fonte de Recursos: ! 500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Ul. Programa de Trabalho: 2 00! Gestão e Manutenção das Atividades do Poder Legislativo

IV Elemento de EX-spesa: 3.5.90.40 00 Serv . tecnologia informaçàoáomunic.- PJ

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposiilamento

13. CLÁLSCLA DÉCIMA TERt EIRA - DOS C ASOS OMISSOS (art. 92, III)

13 1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n'' 14 133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidianamente. segundo as

disposições contidas na Lei n" 8 078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e
princípios gerais dos contratos

14. CLÁl SLLA DÉCIMA Ql ARTA - ALTERAÇÕES

14 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da l.ei n°
Í4.!33,de202l

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ̂ réscimos ou

supre^ôes que se fizerem necessíuios. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato

14 3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133, de 2021

15. CLÁl SCLA DÉCIMA Ql INTA - PI BLiCAÇÃO

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei n"' 14 133'2I
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16. C LÁI SI LA DÉC IMA SEXTA - FORO (art. 92, §1")

16 1 É eleito o Foro da Comarca de Santana ckj Acaraa CE para diiirair os litígios que decorreiem
da execução deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. íiL^daLei n" t4.13.1'21 .

Santana do Acaraú-CE, 18 de Janeiro de 2023

O

CAMARA MU^CfP.Al. DE SANTANA DO ACARAU
C/PJÍMF) 10.380 103/0001-88

CONTRATANTE

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME
CNP.I 08.789.643/0001-78

CONTRA FAIX")! A)

Testemunhas:

CPF N'^ /7 7 01-3 - '7^ CPF N' acs - -jf?

O
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CENTRO UNIVERSITÁRIO

ESTÁGIO DO CEARÁ

O Reitor do CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO DO CEARA, tendo em v/sfa a concluSiW do Curso Superior

de Tecnologia em ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

,em 29/08/2014

confere o título de Tecnólogo(a) a JOSE ALEXANDRE LEMOS DA SILVA

cédula de identidade n- 2004010292016 ^ órgão expedidor SSPDS/CE

nascido(aj em 20/08/1990 , natural CEARÁ

e outorga-lhe o presente Diploma de Graduação Tecnológica, a fím de que possa gozar cie todos os

direitos e prerrogativas legais.

Fortaleza - CE, 02 de Setembro c/e 2015
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CONTRATO DE TRAEiALHQ'  CERTA
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wüNldfio. j;,ECRTAL^E"ZÁ. .CEARÁ -[ I

Empregador; RX CONSULTORIA E SERVIÇOS
.IDA ME

■'NPJ N" 08-789-643/0001-78
Endereço AV 13 DE MAIO. 1116- SALA 1804 -
FATIMA?-^1j^ptniDÍo- ÜF
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Admissão: 02/ífô/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

7359

•A N»

Fi-S: ^ 1? J

Data e Hora da Emissão 20/11/2023 01:37:41 Compet^Tda 01/11/2023 Câ<figo de Verificação

Número do RPS No. da NFS-e substituída Local da Prestação Fortaleza - CE

Razão Sodal/Nome FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA

Nome Fantasia FIX TECNOLOGIA

FIK
% TECNOLOGIA

CNPJ/CPF 08.789.643/0001-78 | Inscrição Municipal 225558 Municlp^ Fortaleza - CE

Endereço e CEP Treze de Maio. 1116- Fátima. CEP: 60040-530 |
CXxn;^emento: S£üa1804 1 Tel^one: 1 (85)3051-1536 e-mall: rtnanceiro@fixtecnologia-cxxT).br j

aÉtl.,.--.--
«»• —i • r-*'. ~  ; -.í-T— 9

Raza) Socàaifltome 1 Preteitura Municipal de Ctwo

[ Mun>d|[xrCNPJ/CPF 63.386.627/0001-42 Inscrição ̂ ^idpai Choró-CE

Ender^eCEP ICoronelJoaoParacampos, 1410-Centro.CEP:63950-0(X)

T^one: \ I  e-maH: |CcwnplOTerto:

Lo4io de Acesso Remoto R$1.450.00 {R$1.450,00 x 1)
R^Parcela recarente com vencimwto 30/11/2023, competência 11 /2023 no v^or de R$l .450,00 (R$1,450,00 R$0,00{a) R$0,00(d))

Venda Recorrente 900 com parcelas no vakx de R$l .450,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DÊ SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS NA
MODALIDADE SAAS ? SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO COMPOSTA PELOS MÓDULOS/CONTÁBIL, PATRIMONIAL,
ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
DE CHORÓ.
Banco do Brasil

Ag. 3296^
C/c. 19857-9

03 / 631190099 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLlCAÇAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

CIVIL

Código da Ot^ Código

IR(R$1 CSLL(R$)

Valor dos Serviços P& 1.450,00 Nativa Operação V{^ dos Serv^ R$ 1.450,00

{-) Desconto JrKondioonado 1 - Tritxjtação no município (-) Deduzes (imitidas por tei 0,00

(-) Descorto CwTdicionado Regime espeaal Tributação (-) DesctMito lfKX)ndictof>ado

{-) Ret^Tções Fedais 0,00 6 - ME EPP- Simples Naclcxial Base de Cálculo 1.450,00

Outras Retenções Optaríte Simples Nacãonai (X) Alíquota % 5,00

(-) tSS Retido 1 - Sim tSS a reter; 0 Sim (X) Náo

(=) Vafcff Uqukk) 1.450,00
IrK^eniivadr»' Cultura

H Valor do tSSR$ 72,50
2- Não

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será en\4ada através do emall fomeddo pelo Tomador dos Serviços.
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site ttttp://iss.fortaieza-ce.gov.t«-/, (X)m a utilização do Cód go de Verificação.
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Vimos através deste, convocar a empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-ME, através
do contrato direto, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE
NEGÓCIOS NA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO
COMPOSTA PELOS MÓDULOS/CONTÁBIL, PATRIMONIAL. ALMOXARIFADO,
ORÇAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE CHORÓ, a fim de assinar o Termo de Contrato referente a
esta unidade gestora.

infamamos que o nào comparecimento do adjudicatário para assinar o "Termo de Contrato" no
prazo estabelecido de 05{cinco) dias. caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando
sujeito às penalidades previstas em lei.

Estamos à disposição para quaisquer cuitros esclarecimentos que se fizemm necessános.

Chofó-Ce, em 01 DE NOVEMBRO de 2023.

LUCICLEIDrt^^USÃ_s)UCA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Recebido em: / /

A sunado dr fai rvj diçdal pof
SAtüWAO BOCHASALOMAO ROCHA

LANDiM;95463690391

Assinatura do(a) Convocado(a) ou seu Rep. Legal.

Ch»ro^£

4"SV1.1..yJO*

44U; t

Aw. Cel. ioSo Pawampos. N? 1410 - Alto do Cruzeiro. CNFJ; 63.3M.627/0001-42
CGF; 06.920.S07-S: Site: www.chofo.^oy.br



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

CONTRATO N° 2023.11.01.001

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S\ FAZEM O

MUNICÍPIO DE CHORÓ, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E
FINANÇAS. COM A EMPRESA FIX CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA-ME. PARA O FIM QUE A SEGUIR

SE DECLARA;

O Município de CHORÓ. através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E
FINANÇAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Gel. João Paracampos, N°
1410 - Alto do Cruzeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 63.386.627/0001-42, neste ato representada
peto (8) Ordenadoría) de Despesas. Sra. LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ. doravante denominado

de CONTRATANTE e, do outro lado. a empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-ME,
inscrita no CNPJ sob o n" 08.789.643/0001-78. com sede Av. 13 de Maio. 1116 compl. 1804 -
bairro de Fátima. Fortaleza-CE . de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pelo Sr. SALOMÃO ROCHA LANDIM, inscrito no CPF sob o n.° 954.636 903+91, de
agora em diante denominada CONTRATADA, em conformidade (X)m o que preceítua a Lei Federal
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se. as partes, às suas normas e às cláusulas
e condições a seguir pactuadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso 11, da Lei Federal n® 8.666/93
e suas alterações posteriores.

CLAtJSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contraio tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE

^ NEGÓCIOS NA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO COMPOSTA
PELOS MÓDULOS/CONTÁBIL, PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO. DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS
DE CHORÓ.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao/à) CONTRATADO(A) pelo objeto deste contrato o valor de R$
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais), conforme planilha em anexo.

Item

01

Discriminação Und

servfços especializados na área de

tecnologia da informação para
fornecimento de servas de solução
tecnológica para gestão de negócios na
modalidade SAAS - software como
serviço. solução comp>osta pelos
módulos/contábil. patrimonial.

Quant. Valor Unit. ValcM* Total

Serv. 12 , RS 1 450.00 RS 17.400.00

Av. Cel. João Para<ampos, N» 1410 - lUto do Crtuetro. CNPJ: 63.186.627/0001-42
C6f: 06.920.507-8; Site: wwvtf.ch<WQ.gQv.bf
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_P^FEITURA mmiClPAL ÜE CHORÓ
almoxarifado. orçamento. de '
responsabilidade da secretaria de
administração planejamento e finanças
de Clwró-Ce.

O

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(á) CONTRATADO(A) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante

estabelece a Lei n^ 8 666/93 e suas alterações c«steriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual:
4.3- Comunicar ao(â) CONTRATADO(A) ttxla e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casc^ que exigem providências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO{A) à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora.

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual;
5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo dos serviços serão dirigidos à Comissão de Licitação, até
05{cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, não serão constíerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.1- O contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 01 DE NOVEMBRO
de 2024. podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n*" 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7 1- Os pagamentos serão efetuados até o 30 (trigésimo) dia após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura de Serviços, tendo em vista a comprovação da efetiva execução dos serviços e pela
apresentação da documentação conforme o item seguinte.
a) Certincado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, atualizado.

b) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Divida Ativa da Untão. atualizada;

Av. Cet. Jo3o Paracampos, N» J410 - Alto do Cruiriro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
C6F; 06.920.507*8; Sit«: www.chprp.gpw.bi SAIOMAQ

ROCHA
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

c) Certidão Negativa de Débitos para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, atualizadas:

7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Prefeitura Municipal, o
pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a
contar da data da respectiva aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotação{ôes)
orçamentária(s) n'' orçamentária 03.01.04.122.0002.2.009 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração Planejamento e Finanças, elemento de despesa n° 3.3.90.40.00.

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo a legislação
aplicada ao caso. especialmente a previsão contida a partir do Art. 65 da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- 0(A) CONTRATADOíA) fica obrigada a aceitar, nas mesmas oindições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% ívinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1®. art. 65. da Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execuçã> do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administraçck). pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os
motivos detenminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

Cl contrato e das demais cominaçoes legais.1T2- 0(3) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de irrexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaç^s prestadas, garantida a prévia
defesa:

) - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87. da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos;

a) descumprimento das obrigações e responsabifidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dcK serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agenda integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenchido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1.0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na execução do(s) serviçosís)
limitada a 10% do mesmo valor;

Av. Cel. João Paracampos. W 1410 - Alto do Crwfifo. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8; Ste: www.çhofQ.^wJjr
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PREFEITORA MUNICIPAL DE CHORÓ

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por Infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5.0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em executar o(s) serviços(s).
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de CHORÓ, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ã Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso antenor.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do Item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado{a) fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contralado(a). o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes

11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que. em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da íicitaçào;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.

11.6- As sanç^s previstas nos incisos I, 111 e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7- A lícitante adjudicatária que se recusar. ínjustificadamente. em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,0% (cinco fror cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais ticitantes que. apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) h<xas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1- A rescisão contratual poderá ser:
as Determinada por ato unilateral e escnto da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a XH do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

Av. Cel. Jo^ PAracampM. N» 1410 - Alto do Cruzeiro, CNPJ: 63.386.627/0001-42
C6F: 06.920.S07-8; SHe: wwvw.thnfn.yrt;», h.
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licítatório, desde que haja conveniência da
Administração,

12.2- Em caso de resdsão prevista nos indsos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regutamentares comprovados,
quando os houver sofrido:

12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEiRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresporKle à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DêCIMA-QUARTA - DO FORO

14 1- Fica eleito o foro da Comarca de CHORÓ. Estado do Ceará, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E. assim, inteiramente acordados nas dausutas e condições retro-estipuladas. as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

O

Choró - Ce. 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

LUCICLEIDEDE-SODSíWUCA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CONTRATANTE

Asstridciff íSt- forma oigtfaf por
SAIOWAÜ ROCHA

LAWDIM9M6Í690391

Dados: Kf23.n Ql 13033? -OVOC'

SALOMAO ROCHA

LAND1M:9546369039

1

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA-ME

CNPJ: 08.789.643/0001-78

SALOMÃO ROCHA LANDIM

CPF n.'' 954.636.903+91

CONTRATADA

TE§IEMUNHAS:

^/.íyU> CPF:

2. ^ íLÍmMM CPF: DU-J ôgcO -r g 5

■I'.s.us

Av. Cel. Joio Paracampos, N* MIO - Wte do Cruzeiro. CNPJ: &3.386.627|
C6f: 06.92Q.S07-0; Site: www.chofo.gov.br
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

C

O

A Prefeitura Municipai de CHORÔ mediante a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS toma público, para conhecimento dos interessados o extrato de
contrato de n" 2023.11.01.001.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE
SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS NA MODALIDADE
SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO COMPOSTA PELOS MÓDULOSiCONTÁBIL.
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE CHORÒ.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso H. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteríores.

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: RS 17.400.00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.04.122.0002.2.009 - Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Administração Planejamento e Finanças - Elemento de despesa n® 3.3.90.40.00.

DURAÇÃO DO CONTRATO: VIGERÂ ATÉ 01 DE NOVEMBRO DE 2024.

CONTRATANTE: LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ

CONTRATADO: FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTOA-ME.

ASSINA PELO CONTRATADO: SALOMÃO ROCHA LANDIM. CPF n." 954.636.903+91

Choró-Ce. 01 DE NOVEMBRO de 2023.

\-

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS

J^oym
T* » -

Aw. Cel. loáo Paracampos. N* fííiOil^iijoCnueíra. CNPl; 63,
CGF: 06.920.S07-8; SWe: www.chofo.eov.bf
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO

Certifico que o extrato do contrato N 2023.11.01.001. referente ao Contrato, cujo objeto do é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA
ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS NA MODALIDADE SAAS -
SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO COMPOSTA PELOS MÓDULOSfCONTÁBIL,
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE CHORÓ, foi afixado no flanelógrafo
{QUADRO DE AVISOS) desta Prefeitura Municipal, no dia 01 DE NOVEMBRO de 2023. conforme
estabelece a legislação em vigor.

Choró-Ce. 01 DE NOVEMBRO de 2023.

•>> •

LUCICLEID6^\Í^ksI JUCÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

-rsu OfWÍ# CE "í-i
S» _ fjrsjde

Av. CeL João Paraompos. Nt MIO - AKo do Cruzeiro. CMPJ: 63.3tt.627/0001-42
CGf: 06.920.S07>8: Site: www.chofo.eov.bf
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O

O Município de Choro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Cei. João
Paracampos. n° 1410. Alto do Cruzeiro. Choro - Ceará, inscrito no CNPJ n°
63.386.627/0001-42 através da Secretaria de Finanças, ATESTA para os devidos fins, que a
empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. estabelecida na av. 13 de m^o. 1116,
sala 1804, bairro Fátima, Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ n° 08.789.643/0(K)l-78, prestou e
continua prestando os serviços referentes ao Contraio n° 2023.11.01.001.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE
NEGÓCIOS NA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO
COMPOSTA PELOS MÓDULOS/CONTÁBIL. PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO,
ORÇAMENTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE CHORÓ.

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: de 01 de novembro de 2023, pelo período de 12
(doze) meses.

Atestamos que referida prestação de serviços está sendo executada satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com suas obrigações convencionadas em contrato. Por ser a expressão
da verdade, firmo o presente termo.

C9

:íi '

"•WD**

Choró-CE, 20 de novembro de 2023.

LUC1CLEÍ5E^D0£«1US7«UCA

Secretário de Administração. Planejamento e Finanças
U

oüUiie.

DimI» Ch««<e'C&
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Cr»»» iífr% Ani<fs f eitOH»
Vâh#o somtctf íftr. seto Se i

AV. Cei. |oão Paracampos, 1410 Alto do Cruzeiro Choro - CEP: 63.950-000
CNP|: 63.386.627/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-e

7166

C^ta e Hora da Emissão 25/10/2023 03:0207 Comp^ência 01/10/2023 CkMtgo de Verificação 576982859

Número do RPS 5571 No. da NFS-e substituída Locai da Prestação Fortaleza - CE

fm,

^ FIK
% TECNOLOGIA

Razão So6^4ome FIX CONSULTORiA E SERVIÇOS LIDA

l^xne Far^sia FiX TECNOLOGIA

CNPJ/CPF 1 08.789.643rtXX)1-78 iríSCTiçâo Munidpal 225558 | Município Fortaleza-CE
Endereço 6 CEP Treze de Maio, 1116 - Fátima. CEP: 60040-530

Complemento:

Razão Soaaí/Naoe Gamara Municipal de Choro

CNPJ/CPF 01.684.629/0001-60 Inscnçao Mimicipal Muracipio Chofó - CE

ErKíereço e CEP Cel João Paracampos. S/N - Centro. CEP. 63950-000

Complemento T^oie: e-maii: cmchoro (ffhotmait .com

Lcx!^^ de Aces«3 Remoto R$720.00 (R$720,00 x 1)
Re*arcela recorrente com vencimento 30/10/2023, competência 10/2023 no valor <fe R$720,00 (R$720,00 R$0,00(a) R$0,(X)(d))

Venda Recorrente 810 com parcelas no valor de R$720,00

(X)NTRATAÇÂO DE SERVIÇOS ESPECÍAUZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO PARA
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÓ - CEARÁ
Serviços especializados em tecrx>logia na área de tecnologia da informação para fornecimento de serviços de solução tecnologia para
gestão de negócios na nrKxJatidade SAAS-Software ctxno serviço, scrfuçâo composta pelos módulos contábil, patrimônio, almoxarifado,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Choró.
Banco do Brasil

Ag. 3296-4
C/c. 19857-9

CÓDIGO DE ATIVIDADE^
103 /631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

Código do ART

jsp- <^xs'

Cód^daObra
5!5

PIS COFINS IR(R$)

íiSSMfesSlidNfeft
Vakx dos Sertflços R$ 720.00 Natureza Coação Vaior dos Servipss R$ 720,00

(-) Descíxito iTMXxuüaonarto 1 - Tritxitaçâo no município (•) Deduções permitidas por lei 0,00

{•) Descolo CorwJicionacto Re^^ne espedal Tribitòção (-) Desconto tncondidonado

(-) R^enç&s Federais 0,00 6 - ME EPP- Simples Nacional Base de Cálculo 720,00

Outras Reienç^ Optante Simpl^ Nadonai (x) W [quota % 5.00

{-) ISS Retido 1 - Sim ISS a reter: 0 Sim (X) Nâo

720.00
Inoentívador Cultura

(=) Vator do ISS R$ 36,00
2- Não

Avisos 1 - uma via desta Nota Fiscal será enviada através do emall fornecido pelo Tomador dos Serviços
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site httpJ7iss.fortale2a.ce.gov.br/. com a utilização do Córfi

go de Vertficaçâo.
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TERMO DE CONTRATO Ni* 01Q32301CMCH

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE

SI 0(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CHORÒ E A
EMPRESA FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS

LTDA ME PARA O OBfETO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO

TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS

NA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO

SERVIÇO, SOLUÇÃO COMPOSTA PELOS
MÓDULOS/CONTÁBIL, PATRIMONIAL,

Q) ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO.

A Câmara Municipal de Choró-CE, inscrito no CNP) sob o N° 01.6H4.629/0001-60, com endereço na Rua
Rosalma Alves de Araújo, 113 - Alto do Cruzeiro - CEP: 63950-000 - Chorò/CE. neste ato representada
pelo seu Ordenador Sr. Antonio Francisco Delmiro - Presidente da Câmara, inscrito no CPF r>

502.585.083.53. doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FiX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME. inscrita no

CNPi n* 08.789.643/0001-78. sediadoja) na Avenida 13 de Maio. n® 1116. Bairro: Fatima, CEP:

60.04-0-530, Fortaleza - Ceará, neste ato representada pelo(a) 5r.(a) SALOMÃO ROCHA LANDIM -
Sócio Administrador, portador(a) do CPF: 954.636.903-91, daqui por diante denuininado
CONTRATADO(A) resolvem assinar o presente ConU^ato de prestação de serviços oriundo de

Dispensa de Licitação.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB|ETO

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
^ PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS NA
- MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO COMPOSTA PELOS MÓDULOS/

CONTÁBIL, PATRIMONIAL. ALMOXARIFADO. ORÇAMENTO.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 31 de dezembro de 2023, contados da data

de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 7.200.00 (sete mil e duzentos reais),
perfazendo o valor mensal de RS 720,00 (setecentos e vinteri^h).
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QÜANT. VL UNITÁRIO

RS

VL GLOBAL

RS

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA

ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE NEGÓCIOS NA

MODALIDADE SA.AS - SOFTWARE COMO SERVIÇO,

SOLUÇÃO COMPOSTA PELOS MÓDULOS/CONTÁBIL,
PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO.

MÊS 10 720,00 7.200.00

O

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. com utilização de recursos Exercício: 2023. Projeto Atividade: 0101 01 031 0001 2.001 -

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISUTIVO MUNICIPAL Classificação Econômica:

3.3.90.40.00 - Serv. tecnologia inforniação/comunic.- P).

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. As condições de pagamento são as prev^stas no Projeto Básico do processo administrativo n®

2023.03.01.03 e do processo de dispensa n® 01.03.23.03CMCH.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço do presente Termo de Contratado será reajustado em acordo com o PRüIETO BÁSICO.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB|ETO

7.1. ü recebimento do objeto se dará segundo a Lei Federal n® 8.666/93, sendo certo que, deverá ser

atestado por servidor, sem qualquer manifestação do óiigâo ou entidade contratante, considerar-se-á

definitivamente aceito pela administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa

fundamentada por escrito.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no PROJETO BÁ5ICO. , \ /
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no PROJETO BÁSICO

processo administrativo n» 2023.03.01.03 e do processo de dispensa n» 01.03.23.03CMCH.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e no PROJETO

BÁSICO do processo administrativo n> 2023.03.01.03 e do processo de dispensa n*

01.03.23.03CMCH.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n®

O 8.666, de 1993, corí as conseqüências indicadas no arL 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

113. A CONTRATADA reconhece os diretos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no arL 77 da Lei 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes asprectos, conforme o

caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e muitas.

O 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na L^i

n" 8.666, de 1993, na Lei 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBUCAÇÃO

13.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, conforme
a legislação vigente, no prazo previsto na Lei n® 8.666. de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

usCMAO
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da Comarca do Município de Choró/CE.

14^. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas]

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coniraeiues.

Choró - CE, em 02 de março de 2023.

ANTONIO FRANCISCO DELMIRO

Presidente da Câmara

CONTRATANTE

SALOMAO ROCHA AsvKMto fcrmt ac > 5A lCMAO
.  ̂ «OCHAtJí4C»Mí>4«í590J3;
LANOIM:95463690391 c».irA zojíciosíw-o?;^ «u w

F!X CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME

CNPI ns 08.789.643/0001-78

CONTRATADA

e
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Choró, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Gel. João
Paracampos, n® 1410, Alto do Cruzeiro, Choró - Ceará, inscrito no CNPJ n°
63.386.627/0001-42 através da Secretaria de Finanças, ATESTA para os devidos fins, que a
empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na av. 13 de maio, 1116,
sala 1804, bairro Fátima, Forteleza-CE, Inscrita no CNPJ n° 08.789.643/0001-78, prestou e
continua prestando os serviços referentes ao Contrato n° 2023.11.01.001.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE
NEGÓCIOS NA MODALIDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO
COMPOSTA PELOS MÓDULOS/CONTÁBIL, PATRIMONIAL. ALMOXARIFADO,
ORÇAMENTO. DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PUNEJAMENTO E FINANÇAS DE CHORÓ.

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: de 01 de novembro de 2023, pelo período de 12
(doze) meses.

Atestamos que referida prestação de serviços está sendo executada satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com suas obrigações convencionadas em contrato. Por ser a expressão
da verdade, firmo o presente termo.

Choró-CE, 20 de novembro de 2023.
LUCICLEIDE DE Assinado de fcwma digitai
SOUSA por LUCICLEIDE DE SOUSA

JUCA:21075549353 -fUCAai 075549353

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

AV. Cel. |oão Paracampos, 1410 Alto do Cruzeiro Choró - CEP; 63.950-000
CNPJ: 63.386.627/0001-42
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHORO

ATFSTADO DF CAPACIDADE TÉCNICA

A Câmara Municipal de Choró/CE, inscrita no CNPJ sob o n- 01.684.629/0001-60, com sede
na Rua Rosalina Alves de Araújo, n^ 113, Aíto do Cruzeiro, CEP: 63950-000, neste ato representada
por seu Presidente, o Sr. Antonio Francisco Delmiro, atesta para os devidos fins, que a empresa FIX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ n^ 08.789.643/0001-78, sediado(a) na
Avenida 13 de Maio, n- 1116, Bairro: Fatima, CEP: 60.040-530, Fortaleza - Ceará, neste ato

representada pelo Sr. SALOMÃO ROCHA LANDIM - Sócio Administrador, portador(a) do CPF:
954.636.903-91, está prestando a esta casa legislativa os serviços abaixo especificados:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA PARA GESTÃO DE
NEGÓCIOS NA MODAUDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO, SOLUÇÃO COMPOSTA PELOS

^ MÓDULOS/CONTÁBIL, PATRIMONIAL ALMOXARIFADO, ORÇAMENTO.

Atos que desabonassem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e
desempenho, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade e execução dos serviços.

SERVIÇOS EXECUTADOS:

- Fornecer solução de infraestrutura e serviço de plataforma de gestão pública com no mínimo
módulos contábil, patrimonial, almoxarifado e orçamento.
- A solução deverá ser provida em ambiente de "Cloud Computer" utilizando acesso via web browser
através de conexão segura com uso de VPN - Virtual Private Network, certificado SSL - Secure
Sockets Layer e WAF - Web Application Firewall que permite a comunicação criptografada e segura
entre cliente e servidor, protegendo a solução dos principais ataques e invasões ativamente, tais
como: SQL Injection, Brute Force, DDoS e XSS.

- A solução deve ser disponibilizada em ambiente redundante de forma a garantir a alta
disponibilidade do ambiente e minimizar problemas que possam ocorrer com paradas dos serviços
contratados. O ambiente deve ser provido em território nacional, o que inclui armazenar os dados

O e informações da contratante em datacenters instalados fisicamente no Brasil, de modo que a
Contratante disponha de todas as garantias da legislação brasileira conforme preconiza a Lei n®
13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
-A solução deve prover recurso para bloqueio de sessões ativas através de perfil administrador, de
um ou vários usuários simultaneamente, a fim de realizar manutenções e/ou atualizações na
plataforma sem necessidade de abertura de chamados e intervenção por equipe técnica
especializada.
- A solução deve oferecer flexibilidade de implantação, extensibilidade e economia - tudo entregue
por meio de várias opções de implantação. Dependendo do ambiente e preferências a solução pode
ser configurada para virtualização baseada em sessão, como uma VDI (infraestrutura de área de
trabalho virtual) ou uma combinação dos dois:
■ Virtualização baseada em sessão; Fornecer ambiente de várias sessões para distribuir as cargas de
trabalho dos usuários.

- VDl: Fornecer o alto desempenho, integrando para o usuário uma máquina virtual dedicada
durante o período em que o mesmo estiver conectado na solução.
- Dentro desses ambientes de virtualização, a solução deve contemplar flexibilidade adicional
quanto ao que publicar para os servidores:

Rua Rosaíina Alves De Araújo, 113- Alto do Cruzeiro, Choró ■ CE, CEP: 639500(X)

Tele/fax: (88) 3438-1273, CNPJ: 01.684.629/0001-60, E-mail: cmchoro@hotmail.com
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GAMARA MUNICIPAL DE CHORO

- Áreas de trabalho: Prover uma experiência de área de trabalho completa com uma variedade de
aplicativos que o próprio usuário pode instalar e gerenciar.
- RemoteApps: Prover aplicativos individuais hospedados/executados na máquina vlrtualizada,
mas devem ser exibidos como se estivessem em execução na estação de trabalho do usuário, como
aplicativos locais.

- Os serviços devem contemplar:
- Soluções de servidores de aplicação e serviços;
- Serviços de administração do banco de dados;
- Gestão da segurança do ambiente, incluindo ativos (fírewall, anti-virus, VPN, UTM,

criptografia, patchs, etc.), configuração, monitoramento e gestão;
- Monitoramento dos serviços;
- Mão de obra especializada;
- Segurança de dados. Incluídas políticas de backup, tempo de retenção, versionamento,

descarte, através de serviços que não comprometam a disponibilidade ou performance do
ambiente;

- Administração de incidentes/problemas, registro de chamados.

SUPORTE TÉCNICO:

- A licitante também deverá prover serviço de atendimento e suporte compreendendo o acesso e a
abertura de chamados de suporte técnico especializado no formato 8x5, ou seja, de segunda a sexta-
feira das 08:00 às 17:00.

- Responsabilidades do suporte técnico:
- Receber e registrar na ferramenta de abertura de chamados os incidentes e solicitações,
categorizar e priorizar os mesmos;
- Esclarecer dúvidas dos usuários;

- Instalação, configuração e suporte de equipamentos e aplicativos;
- Configuração e suporte em sistemas operacionais;
- Promover a investigação e diagnóstico inicial dos incidentes;
- Contribuir na identificação de problemas;
- Acompanhar todo ciclo de vida de incidentes e solicitações, escalando-os quando necessário e
encerrando aqueles que tiverem sua solução confirmada.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Choró - CE, 20 de novembro de 2023.

Assinado de forma

digital por ANTDNIO
AWrONK) FRANCISCO FRANCISCO

0aMIRO-S0258508353 DELMIRO:50258508353

Dados: 2023.1) .20

15:24:45 -0300'

Antonio Francisco Deimiro

Presidente da Câmara Municipal de Choró

Rua Rosalina Alves De Araújo, 113 - Alto do Cruzeiro, Choró - CE, CEP: 63950000
Tele/fax: (83) 3438-1273, CNPJ: 01.684.629/0001-60, E-mail: cmchoro@hotmail.com
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Red Hat, Inc. hereby certifiee that

ADRIANO NASCIMENTO

lias successfully completed ali the program requlrements and is certífied as a

RED HAT certífied SYSTEM ADMINISTRATOR

Red Hat Enterprise Linux 8

(3^^ ^
RANDOLPH R. RUS8EÍ.L

DIRECTOR, GLOBAL CERTIPICATION PROGRAMS

NOVEMBER 02,2021 - CERTIFICATIONID: 210-156-048

eeniriftt(OamR«IMit,ln«.MrtaMiraMrv«(.ll«IHitfiar«gUUra«irktanwtt otlWHal.lne.VMIytMtMnifinMnumbaratMIpvywMw.nidhat^an^VMng/tarOtieitkn/vwHy

RED HAT
certífied

SYSTEM

ADMINiSTIUrOR

4L Red Hat
g 71

r 1

1

n
z

0
o

■+J

O
IL.
La



- -IMZSMST
FLS:

. w -

ü
Estado do Ceará

Câmara 9âumápa[de Lmoeiro do íNorte
Le^blando com Compromisso e l>etermiBl^pâo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os fins devidos que a empresa. FIX C^<ISULTORtA E
SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ n® 08.789.643;0001-78, com endereço na Av. 13 de
Maio.116, complemerrto 1804. Bairro de Fátima, Fortaleza - Ceará, CEP; 60.040-
530.Estado do Ceará, PRESTOU SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECITALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO, BACKUP ANUAL EM NUVEM E A
CRIAÇÃO E HOSPEDAGEM DE E-MAIL INSTITUCIONAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, através do
CONTRATO N® 20239015/2023. decorrente da Dispensa de Lrcrtaçâo n® 1.0902- 2023
CMLN. sendo que a mesma desempenha suas obrigações contratuais, com total
qualidade, nâo haverKlo motivo que desabor>e sua conduta e capacidade.

Limoeiro do Norte (CE). 12 de Junho de 2024.

5DARLYSON DE LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de LinrKieiro do Norte

CARTÓRIO OO 2' OFICIO
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Lin.Mii
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« Reswre Rahek) Lm.» - E--!cr?«n;í
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^ua Ce(. M- aÍTeira 2266, Ctfitro - Limoeiro do X' orte-i^L

CEí^ 62.930.000 - rELErO^^S (8S) 3423-4140 01.836.9]3A}001-05
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Cisco Certifications

Francisco Mazzeo Magalhaes Moura
has successfully compteted the Cisco certificatíon exam requirements and is recognized as a

Cisco Certified Speciaiist - Data Center Core

CiSCO
CERTIFIED

SPECIALIST

Date Certified

Vaiid Through
Cisco íD No.

Validate this certificate's authenticlty at
www,cisco,com/go/verifycertificate
Certificate Verification No. L14E672PELRE17C3

©2021 Cisco and/or its affilíates

July 29, 2021
July 29, 2024

CSC013368205

Chuck Robbins

Chief Executivo Officer
Cisco Systems, Inc.
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CONTRATO N2 20240059

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N^ 0201.01.2024-DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00011112/23

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) SEC. DE
ADMINISTACAO E PLANEJAMENTO E FIX CONSULTORIA E
SERVIÇOS LTDA ME.

0{A) SEC. DE ADMINISTACAO E PLANEJAMENTO, com sede no{a) AVENIDA CORONEL
JOÃO FELIPE, 234, Ocara / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 12.459.616/0001-04, neste
ato representadoía) pelo(a) Sr(a) HUMBERTO MAIA DE QUEIROZ JÚNIOR, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, inscrito(a) no
CNPJ/MF N® 08.789.643/0001-78, sediadoía) no(a) AV 13 DE MAIO, 1116, sala 1804,
FATIMA, Fortaleza / CE - CEP: 60.050-530, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo{a) Sr.(a) SALOMÃO ROCHA LANDIM, inscrito no CPF n^ CPF/MF N^
954.636.903-91, tendo em vista o que consta no Processo n^ 00011112/23 e em
observância às disposições da Lei n® 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação n®
0201.01.2024-DE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de serviços para

fornecer uma solução de fírewail, contemplando o licenciamento, treinamento, suporte e
a atualização da solução firewaii para controle, gerenciamento e segurança de dados da
Prefeitura Municipal de Ocara, junto a Secretaria de Administração e Planejamento,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

AV: Cel. João Felip«, 234, Centro, OcaraAIE
CNPJ: 12.459.616/0001-04

Fone: (85) 3322 1088 - Emaii: setoriicitacaoocara@gmaif.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

AV; Cei. joâo Felipe, 234, Centro, Ocara/CE
CNPJ: 12.459.616/0001-04

Fone: (85) 3322 1088 - Emall: setorltcltacaoocara@gman.com
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com Início na data de 09 de janeiro de 2024 e encerramento em 31 de
janeiro de 2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 50.400,00 {cinqüenta mil,

quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdencíários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

AV: Cel. João Felipe, 234, Centro, Ocara/CE

CNPj; 12.459.63,6/0001-04

Fone: (85) 3322 1088 - Email: setoriicitacaoocara@gniail.coin

SALOMAO

LAMMM:954^
63690391 "
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SEC. DE ADMtNiSTACAO E
PLANEJAMENTO, na classificação abaixo: 03.001.0301.04.122.0002.2.006 - Manter a
Gestão das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração, R$ 50.400,00 no
elemento de despesa 33904011: Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação -
Pessoa Jurídica, SUPORTE DE INFRAESTRÜTURA DE TIC;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n°
0201.01.2024-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. 6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do
IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejaím) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizadoís), será(ão) adotado(s).
em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

PREFEITURA MUNICIPAL OE OCARA SALOMAO

AV: C«l. Joáo Felipe, 234, Centro, Ocara/CE R(XHA saiomouocha
CNPJ: 12.459.616/0001-04 LANDIM.-95

Fone: (85) 3322 1088 - Email: setorlicitacaoocara@9n1ail.com 463690391
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n^
0201.01.2024-DE.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n®
0201.01.2024-DE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação
n® 0201.01.2024-DE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação
n» 0201.01.2024-DE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e

137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n® 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas
no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

AV: Cel. João Felipe, 234, Centro, Ocara/CE SALOMAO • ■ , i - ,
CNPJ: 12.459.616/0001-04 ROCHA SSíT*^
Fone: (85) 3322 1088 - Emaii: setoríicítacaoocara@ç|mail.com LANUM.-954

63690391 'WM2HW»
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por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n^
14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. 129 da Lei n^ 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n^ 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

O 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n® 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Ocara para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 151, da Lei n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

OCARA/CE, 09 de janeiro de 2024.

SEC. DE ADMINISTACAO E PLANEJAMENTO
CNPJ/MF N^ 12.459.616/0001-04

HUMBERTO MAIA DE QUEIROZ JÚNIOR
Responsável legal da CONTRATANTE

rAir\kãAr\ n/^/-Lja Asinado de forma digital porSALOMAO ROCHA salomao rocha
LANDIM-95463690391 landim.^s46369039i

Dados:2024.01.091730;45-03'00'
FIX consultoria E serviços LTDA me

CNPJ/MF N^ 08.789.643/0001-78
SALOMÃO ROCHA LANDIM

Responsável legal da CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

AV: Cet. Joáo Felipe, 234, Centro, Ocara/CE
CNPJ: 12.459.616/0001-04
Fone: (85) 3322 1088 - Email: setorlicitacaoocara@gmall.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

AV: Cel. João Felipe, 234, Centro, Ocara/CE
CNPJ: 12.459.616/0001-04

Fone: (85) 3322 1088 - Emaíl: setorlicitacaoocara@gmaii.com



PREP&lTüRA DE

OCARA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa FIX

CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPj 08.789.643/0001-78, por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Salomão Rocha Landim, inscrito(a)

do CPF n^ 954.636.903-91 sediada à AV. 13 DE MAIO, 1116 - SALA 1804, BAIRRO

FÁTIMA - FORTALEZA - CE, CEP: 60.040-530, foi nossa fornecedora dos serviços de

suporte e manutenção de solução Firewail, contemplando o licenciamento, atualização,

gerenciamento e segurança dos dados da Prefeitura Municipal de Ocara no ano de

2023. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Ocara - Ce, 03 de janeiro de 2024.

Humberto Maia De Queiroz Júnior
Secretário de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

Oocunvnto âssmado digitalmence

HMOERTO MAM M QU^tOZ JUNIOS
Dâla: Oi'01/2024 ia:S.S:20-a30C

m hRps:/Vva(»>ar.iagov.t>r

WWW ocara.ce.gov.i
Av, Corõr*!^! J»Ác

CNPj:

S5ô - Centro - Ocará/CÉI ■ CEP. 62 7SS' 000

•ÜA - CGf 06 <^20 -íei, ss 3322
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CONTRATO DF. PRKSTArÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, com sede em

Fortaleza, na Rua Av 13 de maio, 1116 sala 1804 - Fátima CEP: 60040-530, no Estado
Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 08.789.643/0001-78, neste ato representado pelo seu
diretor Sr, SALOMÃO ROCHA LANDIM, brasileiro, casado, administrador, com
endereço residencial à Rua Monsenhor Otávio de Castro 863, CEP n® 60.050-150,

Fortaleza-CE, inscrito no CPF sob o n** 954.636.903-91, RG 91002112799.

CONTRATADO: Francisco Mazzeo Magalhães Moura, divorciado, Analista de
Sistemas, Carteira de Identidade n° 94002045930, C.P.F. n® 812.377.903-87, residente e

domiciliado na Rim Bruno Valente, n° 711, bairro Serrinha, Cep 60742-785, Cidade
Ceará, no Estado Fortaleza.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de
Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço,
forma e termo de pagamento descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Oáusula 1*. É objeto do presente contrato a prestação do serviço de Consultoria em
Tecnologia da Informação (Gerenciamento, segurança e monitoramento áh infiaestrutura
de TI, Servidores e Rede de dados).

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cláusula 2*. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as

informações necessárias á realização do serviço, devendo especificar os detalhes
necessários à perfeita consecução do mesmo, e a forma de como ele deve ser entregue.

Cláusula 3*. O CONTRATANTE deverá efetuar o imgamento na forma e condições
estabelecidas na cláusula 6*.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 4'. É dever do CONTRATADO fornecer ao contratante a cópia do presente
instrumento, contendo todas as e^jccifícidades da prestação de serviço «)ntratada.

Cláusula 5*. O CONTRATADO deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s)
pagamento(s) efetuado(s) pelo CONTRATANTE.
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Cláusula 6*. O presente serviço será remunerado mensalmente pela quantia dc RS
1.500,00 (um mil c quinhentos reais), referente aos serviços efetivamente prestados,
devendo ser pago em dinheiro, ou cheque, ou outra forma dc pagamento em que ocorra a
prévia concordância de ambas as partes.

Cláusula 7V As partes ajustam desde já que os preços acordados na cláusula 6' deste
contrato serão reajustados monetariamenie, a cada 12 meses, de acordo com a variação
acumulada do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice em vigor caso
esse seja extinto.

DO INADIMPLEMENTO. DO DESCUMPRIMENTQ E DA MULTA

Cláusula 8". Em caso de in^implemento por |wte do CONTRATANTE quanto ao
pagamento do serviço prestado, os serviços serão paralisados até que o pagamento seja
normalizado. Para a CONTRATADA deverá formalizar ao CONTRATANTE os
motivos da paralisação do serviço no prazo de até 5 dias ant^ da paralisação.

Cláusula 9*. No caso da não prestação dos serviços por parte da CONTRATADA, a
mesma deverá abater 5% do valor do contrato em cada dia da não prestação do serviço.
Para isso, a CONTRATANTE deverá formalizar da não prestação do serviço a
CONTRATADA e que caso não der uma resposta em até 2 dias úteis a mesma deverá
abater os dias de não prestação do serviço.

DA RESCISÃO IMOTIVADA

Cláusula 10". Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes,
em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a
outra parte deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 30 dias.

Cláusula II", Caso o CONTRATANTE requisite a rescisão imotívada do presente
contrato, deverá efetuar o pagamento integral do mês corrente na forma e condições
estabelecidas rm cláusula 6".

Cláusula 12". Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, a
CONTRATANTE fica isenta do pagamento, desde que o CONTRATADO tenha
informado da rescisão dentro do prazo estabelecido na cláusula 9 *.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Cláusula 13". O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado a partir
da sua assinatura, de acordo com a foima estabelecida no presente contrato.

\
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Cláusula 14*. Os prazos dc vigência c de execução deste contrato poderão ser renovados
automaticamente a cada 12 meses caso a CONTRATANTE não manifeste a rescisão do
mesmo dentro do prazo estabelecido na cláusula I O*.

DO SIGILO

Cláusula 15". A CONTRATADA obriga-se a manter o sigilo de todas as informações
confidenciais da CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta
contratação.

Cláusula 16". No caso de violação desta cláusula, a CONTRATADA estará sujeita
ressarcimento dos prejuízos a que vier dar causa ao CONTRATANTE.

ao

DAS CONDICÔKS GERAIS

Cláusula 17*. Fica compactuado entre as partes a total inexistência dc vínculo trabalhista
cnlrc as partes contratantes, excluindo as obrigações previdenciárias *e os encargos
sociais, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de rel^áo
dc subordinação.

Cláusula 18*. Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode o
CONTRATADO transferir ou subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob
o risco de ocorrer a rescisão imediata.

DO FORO

Cláusula 19*. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as
partes elegem o foro da comarca de Fortaleza;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de
igual teor, juntamente com 2(duas) testemunhas.

Fortaí
>

OS de julho de 2024.

2

SALOMAO I^OCHA LANDIM

CONTRATANTE

FRANCI:

MOURA

CONTRATADO

MjázEO MAGALHAES

ESTADO DO CEAMA - FORTAIEZA CARTORIO DO 1* OFÍCIO OE NOTAS E PROTESTO
TADELIAO CARLOS RMERTD TEIXEIRA OUtHAftAfiS-CHRJ MSTJ «UrMSt-M

A« S«Mm DumoAt M* 2«77 - AJd«oU - CEP: M ISO-ICS - Pe«tMM • CE
M42 «4M • E-mM. «qw.W

IfUeonhDeo por ••fnS''itnca frmcfs) dt:
^CD03«Sfi«7) FRANCISCO MAZZCO MAOALHAES MOURA
Fomiszt. 0ftm7;233A'.U33i4t 1S702
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"v Fortaleza
^  PREFEITURA

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
N° do Documento Data Emissão Data de Validade

AF00103449/2023 05/03/2024 05/03/2025

Dados dn nroonetário do emoreendin^to

Concedido a
CNPJ/CPF

FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME 08789643000178

Nabireza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Dados do EiTiDFeendHTiento

Inscrição IPTU Endeieço (Confonne IPTU indicado}

7179367 AVENIDA 13 DE MAIO. NM116. Compl. 1804 , Bairro FÁTIMA. CEP 60040530
Área do Terr^io Área Construída (m*) Área do Es^relecimento (m^

2,152.48 59.16 59.16

CNAE

101

€190^X^1

620910001

631190099

951160001

ATMDAOE

PfiOVEOORES DE fiCBSSO ÀS RHJES DE COMUNtCAÇÔES

PROvaxwes de voz sobre puorocoLO internet - vosp

St^NORTE TÊ04ICO, UANUTe^ÇAO E OUTROS ̂RVIÇC» EM TECNOLOGIA DA INFCAMAÇAO

TRATAMENTO DE DADC«, PROVEDORES DE SBWtÇCS DE APLICAÇÀO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

PORTAIS, PROVEDORES DE COtnmiOO E OUTROS ̂RVIÇOS DE IHFORUAÇÀO NA INTERNET

REPARAÇAO £ MANUTB4ÇÃO C« COMPUTADORES E DE EOMPAMENTOS PERIFÉRICOS

PRINCIPAL?

MÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

SM. NESTE E £H

OUtUOlS) OIDEREÇOIS)

SM. NESTE E EU

anR0(S)O«3£fíEç0(S>.

SM. NESTE E EU

CUTROISlENDEREÇOIS).

SM. NESTE EEW

CWTROIS) ENDEREÇOTSl

SM. NESTE E EM

OUTROTS) ENDEREÇOIS)

SM, NESTE E EM

OUTRCHS) ENDEREÇOfS).

ATnmM9E

AUTORIZAM

PARA

FUNCIOMARNO

ENDEREÇO?

SM

SIM

sax

Responsável Legal

CPF

662.349.053-15

Nome

MARIA ALINE MARTINS ARAGAO MARQUES

Observações

1. Requererte desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Ucencisnento Cogitai) SW.OMÀO ROCHA LANDiM / 0^:954.636.903-91
2. Com relação às qu^õee urbanf^icas. este docisnento foi emitido com base na CorWulta de Adequabi8<&de n* FC^?2021350691, consiita esta dedaraíóna, podendo
ser canceiada caso t^ja orrwssSo ou iatsa descrição de Rifoimações,ocasionando a perda da vatictede deste documento.
Z.F-'s Alvará refere-se às questões urtjanisticas, t«Tdo sido emitido com base nas informações prestaífes no Sistema ücerwiamento Digital, corrfonne Lei Comptementar
nt B2019 (Oõd^o da Cidade), não eximmdo o estabelecimento de possuir Hcer^ amtxental quando rígido por lei, ficando a efetiva operação da(s) abyidacte(s)
o^i^onada a enàssão desta.
4. Este ANará possui vaidade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5.0 empfeerKümer^ Õcará passtvel de fiscaieaçào e monàoram^ito pelo Órgão competefite
6. De açodo com o Decreto n® 14 501/2019, o Certificado de Conformidade do Co^ de Bombeiros será condicionarte para a emissão do Alvará de Fuicionamento
somente nos casos de estabelecimentos para os c^is são Esrígídos l^ojeto de Segurança Contra incérvâs e P&nco conforme Lei Esfedu^ n® 13.556/2004 e
Normas TâcntcK n" 001/2008. A dispensa da apr^ertiição do Cerãficado de Conformidade do Grupo de Bombeiros para a ernssão do Alvará de FiuHúonamento não
exime o (xoprfetârio ou re^ionsávei peto uso da instalação i^s rradídas de s^urança crxfira mc^xUo e ̂nioo.
7. Conforme a Lei Comptementar n® 270/2019 (Código da Cidade), este documerrto é enquac^do como Alvará Social;
8. Houve alteração do Responsável Le^l;

Documentos vinculadc»:

1- Plano de Gerenciamento de Residucte - PGRS: ISENTO;

2- CertHkado de Conformidade do Corpo de Borrfoeiros - 287261;

Página 1 de 2

Impretto em: 06/03/2(S4, às 09:02



CONDiClONANTES

PA «•

f. Deverão ser mantkfás noestaò^eoimentoas licençsG necessárias ao üjrcioTcBnefTto atividai^. HvskmKfooAJvmâdeFijncionam&lto.
2. Este/UvaráóBFi^Káonamento não exmieoest^o^BcimenteeSe possuir Reiaíi^io (te impacto sobre oSiâernarie T^s^-RíST aprovado /^Jtapqi^ de
Tíânsíto© Cidadania-AiWC, quando c^sificado cano P<»> Gerarior de Viagens - PGV peta Lei C<xnp}&nentar rf 236/2017 (Lei de Parcalw^ento, Uso e Ocupação do
Soic^
3. É candicion^jte para o exercido de Cidade em móveis un^mUiarea (fue a ativkiedB se^ campstfvtí com o sspa^ tlso} no que se r^ere à crct^çSo de pe^oas e
de metcadorias;

4. Ê concffcionanfe para o axe»cfcfc> de afrwdades am imóveis re^denciais rm^S^miBares (cxndotnínio de apartamentos ou de casas) a aiOonzaçáo prévia concedida peia
administração do condomfráo. além do atendimento às suas regras ittternas, em espe<daí as que se referem à circulação de pessoas ou m^oada^s e ainda, que o
exercfck> da ativk^<^ se^ compafAr^ c«n o espaço físico.
5.0 nor^ de FioKionamenk} do esiabeíecimer&3 deverá estar de acordo com o cSsposto nas LesMieTioipa&ff 9275/2007. 9477/ZJ09e 10635Q017.
5. O ̂tab^ecimei^o d&rerá disporvbUizar a número de vagas (te estSKxmmenta ccjnfame Lei CoTtfO&nentar rf 236/^17 (Lei (fá f^>afc^m&Tto. (iso e Oci^jaçâo do

LEI COtmEMENTAR 270/2019 (CODIGO DA CIDADE)
Ari. 631. O Alvará de Funcionamerío lic&icia o exercício da atividade, não atestando a regi^andacte da etMcaçâo cw a posse do «móvsí
OECR£TO Lef284V49-Câ>ieO PEMAL
Art 171 ~ Obter, para si ou para autrem v^rtag&n íic^, em pr^uízo aPieio, induzmdo ou ms^&ido alguém em erro. medtxrbe adsftcio, anM, ou quaàqua oáitío tn^
fraudui&}to: f^NA - Reclus&}. de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e mi4ta.
An. 299 - Omitir, em documenko público ou particular, deciai^ào que dele devia constar, ou nefe in^iir ou fazer insm^ir decl&açào fetea ou diversa da que devia ser
escrita, ctxnofmdepr^udicardireâo. criar (ámga^ ou alterar a verdade sobre fatoJi^klicamente r^evante: PENA ~ Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, eroufla. seo
docioner^épiaitco. e reckaão de 1 (tm) a 3 (trô^ anos, e mutia. se o documento é f^rbculs^.
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível,
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de FIX TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ n'
08.789.643/0001-78.

O
CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quinta-feira, 30 de Janeiro de ̂ 25 às 10:09:40

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicrtante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário:

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta Inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
"=CUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

Código de autenticação: 75SS79263.
Para cor^ultar a autenticidade do documento, acesse. ht^8y/autdoc.tj|ce.)usJ)r/?cocie_(}ocuments7S5579263/'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FIX TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.789.643/0001-78

Certidão nQ: 5541723/2025

Expedição: 30/01/2025, às 10:02:14
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que Fix tecnologia LTDA (matriz e filiais), inscrito(a)
no CNPJ sob o ne 08,789.643/0001-78, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A dá Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agencieis ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt8tat.jua.br
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CAJXA. ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: AV treze de maio iii6 1804 / fatima/ fortaleza / ce / 6O040-530

08.789.643/0001-78

nx CONSULTORIA E SERVIÇOS LIDA ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025

Certiricação Número: 2025012602261619369208

Informação obtida em 30/01/2025 10:01:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS < SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Ns 2025/39309

CPF/CNPJ: 08.789.643/0001-78

Nome ou Razão Social: FIX TECNOLOGIA LIDA

Endereço: AV 13 DE MAIO 1116 SALA 1804 FÁTIMA CEP 60040-S30

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de^natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
(/^r e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 30 de Janeiro de 2025 (10:00:42)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www, sefin.fortaleza.ee. gov.br.

Válida até 30/04/2025

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

O

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

http://www.5efin.fortaleza.ce.gov.br
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202501404810

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N<* 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

071641041

CNPl / CPF:

08789643000178

RAZAO SOCIAL:

FIX TECNOLOGIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, veríficou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/01/2025 ÀS 09:59:59
VÁUDAATÊ 31/03/2025

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cerudâo negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ATIVA DA união

Nome: FIX TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 08.789.643/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adrrinistrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adnrenistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verifícação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.tM>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Errada às 09:58:21 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/07/2025.

Código de controle da certidão: 097A.B6D0.0FDD.EB12
Qua^uer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

FiafA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
FIC

C.G.F

07.164104-1

Razao soa.\L

FIX TFXNOLOGIA LTDA

ENDEREÇO COMPLEIX)

13 DE MAIO, 01 li6

Compl.:18Ü4 BaiiTo;FAllMAC£P;60040530

Cidade;FORTALEZAUF;CE Distrito; ############

C.NP.J.

08.789.643/0001-78

C.N.A.E. PRINCIP.AL

|311900 - Tralarnenío de dados, provedores de serviços de
plicaç^ e s

C.N.AP.PRINCIPAL(ARRECADAÇA0/FISC.\IJZAÇA0)

6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

C.N.A.E. SECUNDÁRIO

6190602

C.N.AP. SECUNDÁRIO 2

6209100

COD. ORGAO LOCAL

201.1000-1

DESCRIÇÃO UNTDAEC AUXiLl.AR

C.GE. ESTABELECIMENTO VINCULADO

REGIME DE RECOLHIMENTO

NORMAL

■N.ATTliEZA JURÍESCA

3 - S(X'1EDADE EMPRESARIA LTDA

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/01/2025 ÀS 09:54:32
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

http://www.sefaz.ce.gov.br



J
SECRETARIA MUNICIPAL DAS RNANÇAS - SEFIN

CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS > CPBS

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
225558-8

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO
MUNICÍPIO

20/03/2007

NOME/RAZÃO SOCIAL

FIX TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ

08.789.643/0001-78

NOME DE FANTASIA

FIX TECNOLOGIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINaPAL/ OCUPAÇÃO
631190001 - ALUGUEL DE HORA EM COMPUTADOR

CÓaGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES
951180001 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
859960301 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

^59960401 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
^9060101 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES
619060201 - PROVEDORES DE VOZ SOBRE PROTOCOLO INTERNET - VOlP

619069901 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE LINHAS DE TELEFONES
620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

620310001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVÈIS
620400001 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
62091Ó001 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO
631940001 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO ON UNE DE CONTEÚDO
639920001 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749010401 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM
GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS
611080301 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM
612059901 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SEM FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
620150101 -ANÂUSE DE SISTEMAS SOB ENCOMENDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
6-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA3

TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

AV13DE MAIO, 1116

BAIRRO

FÁTIMA

COMPLEMENTO

SALA 1804

CEP

60040-530

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF

CÉ

SITUAÇÃO CADASTRAL
AIWA

REGIME DE TRIBUTAÇÃO

NORMAL

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

SIM

OPTANTEDOSIMEI

NÃO
OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL

DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/SIMEI
DATA DE CADASTRO NA SEFIN

22/06/2007

EMITIDO VIA INTERNET EM 30/01/2025 ÀS 09:54:50
http:/Avww.sefin.ft>rtaleza.ce.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE !N5CRKpÃO

08.789.643/0001^

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

lomnooj

NOME EMPRESARIAL

FiX TECNOLOGIA LTDA

TtTULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)
FIX TECNOLOGIA

PORTE

ME

CCXÜGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAC€ ECONÔMICA PRINCIPAL

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de apHcação e servas de hospedagem na internet

COOIGO E MSCRiÇAO DASATÍVIOADES ECCHMÔMICAS SECUNDÁRIAS

61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comun^ções
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP
1.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
Z.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-(K) - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveís
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e mitros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agertciamento de serviços e negócios em gerai, exceto imobiliários
85.99^-03 - Treinam^to em informática

85.99-6-04 - Tfeinam«ito em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÔOtGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV 13 DE MAIO

NUMERO

1116

(XJMPLEMBfTO

1804

CEP

60.040-530

BAIRRCVWSTRITO

FAT1MA

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COMERCIAL@FIXTECNOLOGlA.COM.BR
TELEFONE

(85) 3051-1536

E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

StnjAÇÂO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20X13/2007

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pda instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2025 às 09:53:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério do Dosenvolvimeoto, IndústrU e Coménrio Exterior
Secretaria do E>»eiivo}viraeBto da Prodoçfto

Departamento Nacktnai de Regtetro do Coroérrio
Janta Comercial do Estado do Ceará

tda sadB ou Oa ftuai. «.ara» * wS» ' >oÉUniLjF-t ;<50«»QA.»«ATURE2A N° 0€ MATMCUl A OO ASENTE.' fjJRlCMCA AUXILiARf30 COMÉRCIO

r,.-, DoriTOCOLO (Uso da Junte Comerciai) j
ec»«clAl. BC Mtado

07/014641-1

1 . REQUERIMENTO

NOME:

ILM» SR. PWESIDENTE DA Ji^íTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ ^

pJ-ií COí!PDlí.ViI)Oi:lBS — COlJíuiC-i^O DE PHOjjü"i'OS S pL£ESÍi.'y\ÇAO DE fÍSItVj.OOc» I®
{Oa ariipfHa ou do A^enie AusAar do CcxnAf^io)

xWPOlãlAx'j-GA LiTJ/.

requer a V.S* o deferimento do seguinte

W DE CÔOfGO CÓDIGO
\riAS

1 OÃ 1 í:2?OUAD1iAJ.P:"'71'0 de Í£E - EI-IHíESA 'EU GC^-ssto^AO

in ̂

(\^de tatnicSes da {«aanerwwama na TUiat» ̂

Repre^ntaite Legal da Empresa/Agente Auxiliar do Comérfl

&AlOf!LtO KOCHA LAHDxK
?oií::í:aieza - CE

Loc^

on. / 0^ / ?oo7
Data

Assinatura:.

Tel^one de oontelo:.

2 - USO OÀ JUNTA COMERCIAL ;r

i  i DECISÃO SINGULAR □ DEOSto CCH.E«ADA

Nome(s) Empfesanal(als) jgual(ais) ou semethante(s):

□ sn» i Ism
Processo em ordem

I Àdecisão

Dete

]  1 mAo
Responsável Oata Responsável

Responsável

2* Exi^rtcfe

□
|Procas6Q deferido. F^itrtíque-se e arqtave*$e.

I  j Processo indeferklo. PubHqua^.

3* Eidgència

□

aí
Deta

4* Éxigôncfe

□
5* Exigènda

□

MNia José Cysí^ linhares
Supefvisi#yy

fesponsáv^
DECISÃO COLEGIADA

□Processo em exígôncla
fAoB drapBcno <ni lOItiá awis).

2" Edg^icia 3* Exigência 4* Exigência

}  Iptoctoso deferido. PuWfeue-se e arqufee«se.

(  j Processo indeferido. PubÜque^.

Vogai
Presioeni» /ta t.jw.»

Nfegal Vo^

OBSERVAÇÕES:

Junta Comercial do Estado do Ceará
CertBíco que este documento da empresa FIX COI\^UTAK)RES CC»«RCIO DE PRODUTOS E PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ 08769643000178. loi deferido e arquivado sob o n° 20070146411 em 20/03/2007. Para validar este documento, acesse
http://www.jucec-ce.gov.br e informe n° do protocolo C231Q00227888 e o código de segurança Vu9D E^a cófMa foi autenticada digltalmenta e
assinada em 11/04/2(^ por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO PresiderSe.

pág. 1/2
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SOCIEDÃDES

Caso : COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO
« yuKXtameate com a constltuiçâio

Situação: MiCROEMPRESA

COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

limo. Senhor Presidente da Junta Comercsl CEARA

A sociedade FIX COMPUTADORES - COMERCIO DE PRODUTOS E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE INFQRMATICA LTDA, estabeíecicfa na RUA DEPUTADO JOÃO PONTES,
852, BAIRRO FAT4MA, FORTALEZA - CEARÁ. CEP 60.04O-430, representada por todos os
sócios, dec/ara. pana os fins do art 5^da Lei 9.641/99, que:
a) se enquadra na situação de microempresa;
b) o valor da receita bruta anua! da sociedade, no presente exercido, nâo excederá o limite

fixado no inciso I do art. 2® da Lei n- 9.841/99, observado o disposto no § 1® do mesmo
artigo;

c) nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de axdusâo reiadonadâs no art. 3® da mesma
Lei.

FORTALEZA - CE. 26 de FEVEREIRO de 2.007

/
assinatura: ;

nome: EICIANÜe/ RdCHA LANDIM
CPF: 718^057jé5;

assinatura:

assinatura.

nome:

nome: SALOMAO ROCHA LANDIM
CPF: 954.636.903-91 !!!!!

assinatura:

nome:

CERTIFICO O ÍMáSfâTRO HVt
S06>r. 20070146411
Pfv^coto: 07/014641-1

;itopr«aa-.23 2 0113773 8

I»PS»»«T1CA WBfc

HAROLDO FERIüANDESMOREIRA
SECRETARtO-GERAL

Jur^a Comercial do E^do do Ceará

Certifteo que este documenío da eirçiresa FIX COMPUTADORES COMERCIO DE PRODUTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA. CNPJ 08789643000178. foi deferido e arquivado sob o n" 20070146411 em 20/03/2007, Para validar este documento, acesse
http7/www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo C231000227888 e o código de segurança Vu9D Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 11/04/2023 por CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.

pâg.2«



t^^ni^èfio do Empfeendedortsmo. da Mcroempresa e da Empresa de
Pequerw Porte
S«7etaria Nactonai de Mkroempresa e Empresa de Pe<7jax> Porte

I Diretoria Nacionaf de Registro Empresarial e integração
Secretaria do Desenvr^vimento Econômico

N" DO PROTOCOLO (Uso da Jwta ConrterdaD

NRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

23201137738

T- HE"<5ÜEnfMENT(5

Cddigo da Natureza
Jurídica

2062

PAN»_

PLS:

3
N° de Matricula do AQwite
Auxifiar do Comèrob

lASS.

23-

ILMO(A). SR (A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: FIX TECNOLOGIA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N® FCN/REMP

requer a V.S" o deferimento do seguinte ato;

N® DE CÓDIGO CÍÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2400289467

1  ! 002 ALTERACAO

051 1 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

POPTAI P7A

Local

Data

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome;

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO da jOnYÂ èôMÉftóWL'

□ DECISÃO SINGULAR □ DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresaríai(ats) igual(ais) ou semelharrte(s):

{  jsiM I  |S)M

I  |não /  /

Data Resprxtsâv^
I  |não J  !_

Data R^ponsâvel

Processo em Ordem

A decisão

Data

Re^xxisávd

DECISÃO SINGULAR

I  Pi^-^sso em exigência. (Vide despacho em folfia anexa)
F^i^sso deferido. Publique-^ e arquive-se.
Processo indeferido. Put>iique-se.

2*Exlgèttda

□
3* Exlgénda

□
4* Exigência

□
5' Exigêrtcta

□

/. !

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (\^de despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo ind^erido. Put^ique-se.

/  /

2«Exigfoicia

□

3* Exigênda

□

4* Exigência

□

5' Exigênda

□

D^a Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

.Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n° 6927156 em 26/09/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 08789643000178 e protocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação: B8AB732A1E5466B3C8874EEB3263EACA041ED78. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâria-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce-gov.br e informe n" do protocolo 24/164-545K) e o código de segurança 6hyC Esta cópia foi autenticada
digttaknente e assinada em 26/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretària-Gerai.

pâg. 1/11
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número ck> Proto(»io Númem do Processo Módulo integrador DaAa

24/164.545-0 CEP2400289467 21/09/2024

Identificação do(s) Assínante(s)

CPF Nome Data Assinatura

954.636.903-91 SALOMAO ROCHA LANDIM 26/09/2024

Usinado utilizando assinaturas avançadas 9 vi» ?* ■.

wíMM

'f Junta Oxnerdat do E^do do Ceará
Certifico registro sob o n" 6927156 em 26mi2024 da Empresa RX TECNOLOGIA LIDA, CNPJ 08789643000178 e protocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação; B8AB732A1E5466B3C8874EEB3263EACA041EO78. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretâría-Geral, Para validar
este documento, acesse htíp://www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 24/164.545-0 e o código de segurança 6hyC Esta cópia foi autenticada
cHgitalmente e assinada em 26/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Sea"etârla-Geral.

j. 2/11
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FIX - TECNOLOGIA LTDA

NONO (9^) ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
CNPJ no. 08.789.643/0001-78

Nire 23201.137.738

Os abaixo assinados, SALOMÃO ROCHA LANDIM, brasileiro, casado com
comunhão parcial de bens, natural de Fortaleza ~ CE, nascido em 28 de maio de
1983, RG n° 91002112799 SSP-CE, CPF n° 954.636.903-91, e MARIA ALINNE
MARTINS ARAGAO MARQUES, brasileira, casada em comunhão parcial de
bens, empresária, nascida em 11/07/1981, portadora da cédula de Identidade RG
no. 97028066173 SSP-CE e CPF No. 662.349.053-15, ambos residentes e
domiciliados na Rua Monsenhor Otávio de Castro, no. 170, apto,301, bairro de
Fátima - Fortaleza - Ceará, CEP. 60.050-150, únicos componentes da sociedade
limitada, que gira nesta praça sob a denominação comercial de FIX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. estabelecida nesta Capital, sita na
Avenida Treze de Maio, no. 1116, sala 1804, bairro Fatima - Fortaleza- Ceará
- CEP. 60.040-530, inscrita no CNPJ sob o no. 08.789.643/0001-78 e com

contrato social devidamente arquivado na MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO CEARÁ - JUCEC - sob o no. 23201.137.738 pôr despacho de 20/03/2007 e
alterado pelo último aditivo de n® 5768848 em 18/03/2022, resolvem reformular e
consolidar o seu contrato social, para adaptá-lo ao novo Código Civil, Lei no.
10.406/2002, conforme as seguintes cláusulas e condições:

PRIMEIRA: A sociedade que tem sua denominação comercia! de FIX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, passará a ser de FIX TECNOLOGIA
LTDA.

SEGUNDA- A sócia MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO MARQUES, cede e
transferi parte de suas quotas de Capital, no valor de R$ 47.000,00 ( quarenta e
sete mil reais) para o sócio existente SALOMÃO ROCHA LANDIM;

TERCEIRA - O Capital Social que é de R$100.000.00 (CEM MIL REAIS),
ftca elevado para R$ 250.000,00 ( duzentos e cinqüenta mil reais), sendo
integralizado através de moedas corrente do País no ato das assinaturas do
presente Instrumento, pela sócia MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO MARQUES
, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e pelo sócio SALOMÃO
ROCHA LANDIM no valor de R$ 75,000,00 (setenta e cinco mil reais), dividido
em 250.000 (duzentas e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (NUM REAL) cada

SOCIOS QUOTAS % VALOR R$
MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO
MARQUES

125.000 50 125.000,00

SALOMÃO ROCHA L\NDIM 125.000 50 125.000,00
TOTAL 250.000 100 250.000,00

QUARTA - A administração e o uso da razão social nos negócios sociais da
sociedade caberão exclusiva e Individualmente ao sódo SALOMÃO ROCHA

Junta Cwnerdal do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6927156 em 26/09/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA. CNPJ 08789643000178 e prc4CCOlo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação; 88AB732A1E5466B3G8874EEB3263EACA041ED78. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secr^ária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec-ce.gov.br e informe n" do protocolo 24/164.545-0 e o cód^ de ̂ urança 6hyC Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/09.^2024 p<x Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral.
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CNPJ no. 08.789.643/0001-78

Nire 23201.137.738

LANDIM, qualificado no preâmbulo, que assinará isoladamente, diretamente ou
através de procuradores, com poderes para a prática dos atos necessários à
administração da sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele e fazer
uso da razão social.

QUINTA - A sociedade terá o objetivo social o ramo de:
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na Internet
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia -.SCWI
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não especificados
anteriormente

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob'encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customízáveís

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
nâo-customizáveis

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação
na internet

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não
especificadas anteriormente
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agencíamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários
85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos

Junta Cotnerdal do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6927156 em 26/09/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA. CNPJ 08789643000178 e protocolo 241645450 -
24109/^)24. Autenticação: B8AB732A1E5466B3C8874EEB3263EACA041ED78. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.c8.gov.br e informe n° do protocolo 24/164.545-0 e o código de segurança 6hyC Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 26/09^024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine S^etária-Geral.
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FIX - TECNOLOGIA LTDA -

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Pelo presente Instrumento particular, de contrato social, SALOMÃO ROCHA
LANDIM, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, natural de Fortaleza
~ CE, nascido em 28 de maio de 1983, RG n® 91002112799 SSP-CE, CPF n®
954.636.903-91 e MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO MARQUES, brasileira,
casada em comunhão pardal de bens, empresária, nasdda em 11/07/1981,
portadora da cédula de identidade RG no. 97028066173 SSP-CE e CPF No.
662.349.053-15, ambos residentes e domidliados na Rua Monsenhor Otávio de
Castro, no. 170, apto,301, bairro de Fátima-Fortaleza-Ceará, CEP. 60.050-150,
resolvem constituir uma sociedade limitada, que se regerá mediante as seguintes
dausulas e condições;

PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação comerdal de "FIX -
TECNOLOGIA LTDA., sede. domicilio e foro jurídico à Cidade de Fortaleza
capitai do Estado do Ceará na Avenida Treze de Mato, no. 1116, sala 1804,
bairro Fatima - Fortaleza- Ceará - CEP. 60.040-530, e tendo de fantasia para
seu estabelecimento FIX INFORMÁTICA;

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente,
no que couber, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações ( Lei no.
6.404/76), nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil {Lei no.
10.4062002).

SEGUNDA - A sociedade terá o objetivo social o ramo de:
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na internet
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61.20-5-99 - Serviços de telecomunicações sem fio não espedficados
anteriormente

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOlP
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
nâo-customizáveis

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

Junta Comercia do Estado do Ceará

Cetllfico registro sob o n° 6927156 em 26/09/2024 da Empresa FiX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 08789643000178 e prtXocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação: B8AB732A1E5466B3C8874EEB3^3EACA041ED78. L^ira Cardoso de Aiwicar Seraine - Secretâria-Gerai. Para validar
este dooimento. acesse http;//www.iucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 24/164.545-0 e o código de segurança 6hyC Esta oipia foi autentirada
digitaimerrte e asar^ada em 26/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secyetâria-Geral.
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
prejuízos apurados.

NONA - A título de Pró - Labore somente o sódo SALOMÃO ROCHA LANDIM,
terá direito a uma retirada mensal de acordo com o regulamento do imposto de
renda;

DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do{s) sócio(s) remanescente{s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Os
herdeiros do "de Cujus" receberão todos os seus haveres até o balanço especial
em dez (10) prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira
após sessenta (60) dias da data do Balanço Especial;

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DÉCIMA PRIMEIRA - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade
deverá comunicar ao outro, pôr escrito, com antecedência de
sessenta (60) dias e seus haveres lhe serão reembolsados
na modalidade que se estabelece na cláusula décima;

DECLARAÇÃO - O Administrador SALOMÃO ROCHA LANDIM, declara, sob as
penas da lei, de que não estar impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em)
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, pôr estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em via única
vias de igual forma, sendo que a primeira via destinada a registro e arquivo na
MM. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - JUCEC.

Fortaleza - CE.. 20 de setembro de 2024.

SALOMAO ROCHA LANDIM

CPF n® 854.636.903-91

Junta Comida] do Estado do Ceará

Certifico registre sob o n® 6927156 em 26<t>9/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA. CNPJ 08789643000178 e protocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação: B8AB732A1E546GB3C8874EEB3263EACA041ED78. Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - Secf^ârla-Gwal. Para validar
e^e documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e infonne n" do protocolo 24/164.545-0 e o ctódigo de segurança 6hyC Esta ci^a foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/09/2024 por Lenlra Cardoso de Alencar Seraine Secr^âria-Geral.
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MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MARQUES

CPF No. 662.349.053-15

Junta Comercial do E^ado do Ceará

Certifico registro sob o n" 6927156 em 26/09/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ (»789643000178 e prtxocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação; B8AB732A1E5466B3C8874EEB3263EACA041ED78. Lenira Cardoso de Alencar Seraine • Secretâria-G^ai. Para validar
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e Informe n" do jxotocolo 24/164.545-0 e o código de segurança 6hyC Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em ̂09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretârla-Qeral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

24/164.545-0 CEP2400289467 21/09/2024

Identificação do(s) Asslnante(s)

CPF Nome Data Assinatura

■'í 662.349.053-15 MARIA ALINNE MARTINS ARAGAO MARQUES 25/09/2024

f Assinado Utilizado s^sinatur^ avançadas 9 vb .

P- 954.636.903-91 SALOMAO ROCHA LANDIM 26A)9/2024

1
/binado utifizsmdo ^sinaturas avançadas 9 ^

Junta Comefdal do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 6927156 em 26/09/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 08789643000178 e prrtocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação: B8AB732A1E5466B3C8874EEB3^3EACA041ED78. Lenira Cardoso de Atencar Seraine - Secr^ria-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www-jucec-(».gov.tK e informe n" do protocolo 24/164.545-0 e o código de segurança 6hyC E^ cópia foi autenticada
dlgítalmente e assinada ^ 26/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretâría-Geral.

pág.9/11



ASS. "" j

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa HX TECNOLOGLA LTDA. de CNPJ 08 789.643/0001-78 e

protocolado sob o número 24/164.545-0 em 24/09/2024, encontra-se registrado na Junta Cotnercial sob o número
6927156, em 26/09/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Camila Saboia Morais Gabriele Freire.

Certifíca o registro, a Secretária-Geral. I..enira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o

sitio eletrônico do Portal de Serviços Validar Documentos (httpsi/ portaiservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsO c informar o número de protocolo e chave de segurança.

As^ii^te(s)

CFF Nome Data Assinatura

954 636 903-91 SALOMAO ROCHA I^ANT)L\Í 26/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançtuias 9

Documento Ftincioal

Assinantefs)

CFF Nome Data Assinatura

662.349 053-15 MARIA AUN^NE MARTINS ARAGAO MARQUES 2509/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ̂

954.636 903-91 SALOMAO ROCHA LANDIM 26/09/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ̂

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Ixi 8.934/1994): 20/09/2024

'' Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais
^  PúWicoía), em 2609/2024, às 16:19

Galniele Freire, Servidor(a)

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de sen icos da mcec informando o
número do protocolo 24/164.545-0.

Junta Comerd^ do E^do do Ceará

Certifico registro sob o n° 6927156 em 26^/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA. CNPJ 08789643000178 e protocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação: B8AB732A1E5466B3C8874EEB3263EACA041ED78. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar
^te documento, acesse http;//www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 24/164.545-0 e o código de segurança 6hyC Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/09/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secreíária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digitai

o ato foi assinado digttalmente por:

i-i

í,S''.v/Í:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF f>Jome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

;/í "Xr) . \

Fortaleza, quinta-feira, 26 de setembro de 2024

Junta Com^cial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 6927156 em 26/09/2024 da Empresa FIX TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 08789643000178 e protocolo 241645450 -
24/09/2024. Autenticação' B8AB732A1 E54^B3C8874EEB3263EACA041 ED78. Lenlra Cardoso de Afencar Seraine - Secreiária-Geral. Para vaiídar
e^e ítocum^to. acesse http://wvvw.jucec-ce-gov.br e informe n° do protocolo 24/164.545-0 e o código de segurança 6hyC E^ foi airtenticada
dí^talmente e assinada em 26/09/2(^4 por Lenira Cardoso de Aiencar Seraine Secretâria-CSeral.
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INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO

SAIBi^ todos C|uantos este público instrumento de
PROCURAÇÃO virem que, aos quatro dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e dois (04/04/2022), nesta cidade de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, a este Notariado,
sito na Av. Desembargador Moreira, n® 1000-A, Aldeota, compareceu

perante mim - MARIA GILMARA MARTINS DE LIMA - escrevente deste 8°

Tabelionato Aguiar, como OÜTORGANTE - FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 08.789.643/0001-78, com sede à Avenida

Treze de Maio, n® 1116, sala 1804, Fátima, Fortaleza, Ceará, neste ato

representada por sua sócia administradora, MARIA ALINNE MARTINS ARAGÃO

MARQUES, nascida em 11/07/1981, brasileira, casada, empresária. Cédula

de Identidade 97028066173/SSP-CE,ÍCNH-05327B20368/DETRAN-CE), CPF/MF

662.349.053-15, residente e domiciliada na Rua Monsenhor Otávio de

Castro, n® 863, ap. 403, Fátima, nesta cidade de Fortaleza-Ceará,

reconhecida como a própria por mim escrevente, conforme os documentos

apresentados, de cuja capacidade jurídica dou fé, e por ela

representante da Outorgante, me foi dito que por este instrumento

nomeia e constitui seu procurador, ora denominado OUTORGADO - SALOMÃO

ROCHA LANDIM, brasileiro, casado, empresário. Cédula de Identidade

91002112799/SSPDC-CE (CNH-0253366209B/DETRAN-CE) , CPF/MF

954.636.903-91, residente e domiciliado na Rua Monsenhor Otávio de

Castro, n® 863, ap. 403, Fátima, nesta cidade de Fortaleza-Ceará, ao

qual confere os seguintes POã^:RES: representá-la perante os Órgãos
Públicos Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, especialmente.

Receita Federal do Brasil, INSS - Instituto Nacional do Seguro Social,

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Empresas Privadas em geral,

Tabelionatos de Notas e de Protesto, Juntas Comerciais em todo

Território Nacional, inclusive a JÜCEC - Junta Comercial do Estado do

Ceará, Oficies de Registro Público e onde mais com este instrumento de
procuração se apresentar, podendo tratar de todos e quaisquer assuntos
de interesse da mesma, requerer, recorrer, receber, alegar e assinar o

que for necessário, tais como guias, requerimentos, declarações,
formulários, livros próprios, certidões e demais instrumentos, firmar
acordos e compromissos, transigir, concordar e discordar; receber e
pagar quantias devidas, dando e recebendo quitações, assinando
recibos; bem como abrir, movimentar e liquidar contas de quaisquer
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natureza era quaisquer bancos públicos e particulares, especialmente
perante o Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco,
Banco Itaú e Banco Santander, podendo requerer, apresentar, receber e
assinar todos e quaisquer documentos, requerimentos, petições,
declarações, formulários e cartões de autógrafos; depositar ou retirar
quaisquer quantias, passar recibos, dar quitação, requisitar extratos,
saldos bancários e talonários, emitir, endossar, sustar, contra

ordenar e baixar cheques, receber cheques devolvidos, autorizar

débitos, transferências e pagamentos por qualquer meio, requerer e

receber cartão magnético, registrar senhas, assinar cheques avulsos;
fazer investimentos financeiros; movimentar as contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; assinar livros,
borderôs e papéis fiscais; assinar, endossar, caucionar, descontar,
emitir e receber títulos de crédito ou documentos de divida, autorizar
protestos de títulos e anuir com o cancelamento dos mesmos, dar
quitação; participar de concorrências públicas e licitações, votar e
ser votado em assembléias de credores; receber correspondências,
encomendas, retirar vales postais junto aos Correios; desembaraçar
mercadorias junto a Alfândega e órgãos con^etentes; constituir
advogado com a cláusula "ad-judicia" para o Foro em geral, bem como,
nos Juizados Especiais, representando a Outorgante em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, em quaisquer processos, inclusive trabalhistas,
podendo para os devidos fins propor contra quem de direito as ações
competentes, interpondo todos os recursos permitidos em direito
agravar ou apelar de qualquer despacho ou sentença, receber e dar
quitações, podendo ainda, transigir, confessar, desistir, declarar
fazer acordos, discordar, firmar termos de compromissos ou outros
doc^entos que sejam necessários, representá-la em audiências; podendo
ainda, dito Outorgado nomear preposto; contratar e demitir empregados

Q assinando carteiras de trabalho, contratos, ou rescisão; rep^seLÍIl
3unto a Ministério do Trabalho e sua Deleaacia epresentá Ia
junto ao sindicato competente, podendo para tanto assinaVresTisârdé
contrato de trabalho, e todos e ouaisoup,- „ rescisão de
petições, declarações e formulários, celebrar^^^acordó
discordar, requerer e fazer justificações ho™ i '
recibo e dando quitação; vender e comprar' mercadorUr^d
negócio da Outorgante e assinar contratos de •
enfim, p«ticar todos os atos legais e nece/sárlos ̂
deste mandato. Podendo substaboleoer Eat» cumprimento
tempo indeterminado. H, assiT: dTs^e e te teT""''" '
este instrumento que l'he senV lido^^acerta Tt
escrevente autorizada. DECLARAÇÃO pinai. _ perante mim,
declarou(aram) que se responsabiliza(m) pela exat^ni^' OUTORGANTE (S)
e  identificação do(a)(s) OUTORGADO(a)(s) h ° ^"®lificaçâo

pelos dados
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fornecidos relacionados ao objeto e teor deste mandato.(A)MARIA
GILMARA MARTINS LIMA, ESCREVENTE AUTORIZADA,ÍAA)MARIA ALINNE
MARTINS ARAGAOMM^S. TRASLADADA HOJE. Fortaleza, 04 de abril de
2022. Eu j^f^l^íJfARIA GILMARA MARTINS DE LIMA, escrevente a digitei
e conferi.

subscrevp^*e
SELO DEH«JTENTICIDADE. Emolumentos R$ 43, 88, Fermoju R$ 5,13, FAADEP

R$ 2,19, Selo RÇ 7,20, FRMP R$ 2,19, Total R$ 60,59. Conforme Portaria
2749/2015 TJ-CE,^Leis Estaduais 14.826/10 e 15.249/12 e Provimento
14/2018 CGJCe.
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^^RIA GILMARA MARTINS DE LIMA, ESCREVENTE AUTORIZADA,
*!Íno em público e raso do que uso. VÁLIDA SOMENTE C<»1 O

EM TESTEMUN

MARIA

ESCREVENTE AUTORIZADO(A)

(Matricula: 080042)
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To^ S^QS.
R$7.20

lotai FAAC» R$2.19

Total FRÍA#*; RS 2.19

\AMof Tol2ri: R$ 60,59

Base de CáioBo /Atos com Wior {^darado

Detalhamento cobrança' USa^m dos
códigos da tabda de ̂ tAxnedos eNK^vkíos
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DISPENSA ELETRÔNICA N<» 001/2025 * ^
Processo Administrativo 007/2025

Declarações unificadas
À

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE ACESSO REMOTO
PARA GESTÃO, NA MODAUDADE SAAS - SOFTWARE COMO SERVIÇO COM SOLUÇÃO KVTEGRADA COM
MÓDULOS: CONTÁBIL, PATRIMONIAL, ALMOXARIFADO E ORÇAMENTO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RNANÇAS DO MUNICÍPIO DE
GUARACIABA DO NORTE - CE

A Empresa FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ r\° 08.789.643/0001-78, por

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Salomão Rocha Landim, inscrito(a) do CPF n°
954.636.903-91 sediada à AV. 13 DE MAIO, N» 1116 - SALA 1804, BAIRRO FÁTIMA -
FORTALEZA - CE, CEP: 60.040-530, DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, em cumprimento ao estabelecido na Lei N®. 9.854/99, publicada no DOU
de 28/10/99, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na cond^ão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, que concorda Integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) Sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, que não foi declarada inldônea para licitar ou contratar com a
admintetração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N®. 8.666/93 e de que não existe
superveníência de fato Impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a
afetar as exigências contidas no edital;

d) Declaramos para os devidos fins que somos enquadrado como Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP, não havendo nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei Complementar
N°. 123/06. (SE FOR O CASO);

e) Declaro sob as sanções admíntstratívds cabn/efò, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que
toda documentação anexada ao sistema são autenticas;

f) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de deciarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.o 8.666/93;

g) DECLARAÇÃO DE COTA DE APRENDIZAGEM, Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de
aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;

h) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ART 7° DA CONSTITUIÇÃO
^DERAL, Declaro para fins do dlspo|to no Inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n° "9^54, õ© de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos

FIX TECNOLOGIA salomao
A«rade4»f«T*9

cUglWpDrSALCMAOAv.Treze de Maio, 1116-OfficeTreze de Maio-Sala 1804 ^^[,^9546!^
CEP: 60.040-530 — Fátima Fortaleza — Ceará 3$90391
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em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) aiuj, xil(»€» menor,
a partir de 14 (quatorze) anc^, na condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXm, do art. 7° da

Constituição Federal;

i) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, Declaro sob as penas da lei, que até a
presente data Inextstem fatos impeditivos para a minha habSitaçâo no presente processo licitatório,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

j) DECLARAÇÃO DE NÃO TRABALHO FORÇADO E DEGRADANTE, Declaro que não possuo, em minha
cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

Incisos in e IV do art. 1° e no inc. UI do art. 5° da Constituição Federal;

1) DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, Declaro que estou
ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

m) DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS, Declaro que, conforme disposto no art. 93 a Lei 8.123, de
24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessc^s

com deficiência ou para reabiüt^o da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários

da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;

n) Declaramos ainda ter ctència de todas as prerrogativas do presente Edital e declaramos

conhecimento de todas as documentações, exigências e condições para participação no presente

certame, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação;

o) DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do at. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescida pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

p) DECLARA para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório,

sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente Impeditivo de nossa habilitação

para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações subsequentes;

q) DECLARA ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar

123/2006 e suas alterações e Instrução Normativa n<* 103/2007 do Departamento de Registro
do Comércio e Conforme declaração expedida pela junta Comercial (comprovancto a condição

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte);

r) DECLARA, para fins de participação na licitação e sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea

para licitar com a Administração Pública, bem como se obriga a declarar a superveniência de fato

impeditivo da habilitação, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2®, da Lei n® 8.666/93;

s) DECLARA garantir que a empresa está ciente que quem, convocado dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, telhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federai ou Municípios e, será

descredenciado no Sicaf, ou no sistema de cadastramento de prestadores de serviço do municípto, pelo

•
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